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MENSAGEM N9 176 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho 

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, 

acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta 

do do Trabalho, o anexo projeto de lei que "cria os Conselhos 

Federal e Regionais de Nutricionistas, regula o seu funciona 

mento e dá outras providências". 

Brasília, em 22 de maio de 1 978. 
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EH N9 60 Em 01 . 12 .19 77 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa 

Excelência o anexo projeto de lei que cria os Conselhos F~al 

e Regionais de Nutricionistas,regula seu funcionamento e dá ou 

tras p rovidências . 

A profissão de Nutric i onista foi regulamentada 

em 24 de abril de 1967, pela Lei n9 5.276, encontrando-se os 

profissionais congregados, atualmente, em Associações, de fina 

lidades culturais e cientificas, filiadas à Federação Brasilei 

ra das Associaçõ8s de Nutricionis ta8. 

Tendo em vista a i mportâ ncia das atividades de 

sempenhadas pelos Nutricionistas - ressaltada através do de s en 

volvimento dos programas de alimentaç&o instituidos ~elo Gove r 

no Federal -, e conside rando que e sses pr ofissionais não po~ 
- - ~ suem orqao fiscalizador do P- XE' Y"r:' lC:to p!:'o fi. ssior.~l, ~8t8~iliei 

rea lizaç ão 'de estudos obj e t i vando a criação dos Conselhos Fe­

deral e Regionais de Nutricionistas. 

Esses Conselhos, Federal e Regionais, constitui 
-rao, em seu conjunt o, uma Autarqui a Federal, c om a finali dade 

oe ori enta r, ãiscip~inar e f iscali zar o exercicio da profissão 

• 

t 

1 
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de N~tricionista em todo o territ6rio nac i onal, bem como 

nhecer a qualificação desses profissionais. 

o projeto de lei - que obedece à sistemática da 

legislação reyuládora do funcionamento de outros 6rgãos fisca 

lizadores do e xercício profissional - foi elaborado em traba 

lho conjunto deste Ministério com a Federação Brasileira das 

Associações de Nutricionistas e dispõe. sobre a organização dos 

Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas; suas competên 

cias e rendas; o exercício profissional; as anuidades; as in 

frações e penalidades e outros dispositivos que possibilitamo 

seu funcionamento. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelên 

cia protestos de elevada estima e distinta consideração. 

AR.N 

~') {l:Jj 
PRIETO . 

I 

.. 



Aviso n9 17 7-SUPARj 78. 
Em 22 de maio de 1 978. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado do Trabalho, relativa a projeto de lei que "cria os Con 

selhos Federal e Regionais de Nutricionistas, regula o seu 

funcionamento e dá outras provid~ncias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e consideração. 

l) ~.,,~ "0"'1' _,,",,' ';"",_-.1 - "... c,....-l-.".......,.... 
...... ......, '- _.... • .. _ . '- ,_ ..... "-- _ ..... _ _ .... _ ......... --' -...-.J. .. J. ... ' _ o .... 

Denutaoo D,TALMl\ .ALVES BESS1\ 

/ 
/ 

DD- Prime iro Se cretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA - DF. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

RELATllRIO 

~ -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJE TO DE LEI Nº 5 . 108 DE 1978 

" Cria os Conselhos Federal e Re­

gionais de Nutricionistas, regu ­

la o seu funcionamento e dá ou ­

tras providências ". 

AUTOR : PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM Nº 176/78 

RELATOR: Dep . RICARDO FIUZA 

O Projeto de Lei nº 5 . 108/78 , enviado pelo Po ­

der Executivo , através da Mensagem nº 176/78 , visa à criação 

de Conselho Federal e de Conselhos Regionais de Nutricionis ­

tas, regulamentando , também , seu funcionamento . 

Em s ua Exposição de Motivos , o Ministro Arnal ­

do Prieto , ressaltou a importância das atividades desempenha 

das pelos Nutricionistas , principalmente com o desenvolvimen 

to dos programas de a l imentação instituidos pelo Governo . 

Sobre os aspectos que nos cabe examinar , nada 

encontramos que possa obstacular sua tramitação votando , pois , 

pela constitucional idade , juridicidade e boa técnica legisla ­

tiva do Projeto 

Sala da Comissão, De 

Deputa o RICARDO FIUZA 

Relator 

de 1978 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

• ' .. • n 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
de sua Turma "B", opinoui unanimemente, pela constitucionalida­
de, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei' 
n 9 5.108/78, nos termos do' parecer do relator. 

Estiveram presentes os SEnhores Deputados: 
Jairo Magalhães - Presidente, Ricardo Fiúza - Re 

lator, Altair Chagas, Antonio Mariz, Blota Júnior, Célio Borja, 
José Bonifácio Neto, Luiz Braz, Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 1978. 

I 

I L, 
.. .. 

RICARDO FIOZA 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I. RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 5 108, DE 1978 

(Mensagem n9 176/78) 

"Cria os Conselhos Federal e Re­
gionais Nutricionistas, regula o 
seu funcionamento e dá outras provi 
dências" . -

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado JOÃO ALVES 

Através da Mensagem n9 176/78, submete o Se ­

nhor Presidente da República à deliberação do Congresso Na­

cionalo Projeto de Lei n9 5108, de 1978, que cuida da cria 

ção dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas, re 

gula o seu funcionamento e dá outras providências. 

A Exposição de Motivos que acompanha a Mensa­

gem presidencial, de autoria do Senhor Ministro do Trabalho, 

enfoca a importância das atividades desempenhad~s p~ los Nu­

tricionistas, considerando que esses profissionais não pos­

suem órgão fiscalizador do excercício profissional. Argumen 

ta S. Exa. que esses Conselhos, Federal e Regionais, consti 

tuirão, em seu conjunto, uma Autarquia Federal, com a fina­

lidade de orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício dã ­

profissão de Nutricionistas em todo o território nacional , 

bem como reconhecer a qualificação desses profissionais. A 

douta Comissão de Constituição e Justiça, ao apreciar a ma­

téria, opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juri 
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dicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n9 5 108 I 
78. 

De conformidade com o art. 28, §16, do Regi -

mento Interno, a esta Comissão de Trabalho e Legislação So­

cial cabe manifestar-se quanto à conveniência e oportunida­

de (mérito) da proposição em exame. 

:E; o relatório. 

11. VOTO DO RELATOR 

Analisando a proposição sob o prisma especifi­

co deste órgão técnico, nada ternos a opor. 

Imao 

Consideramos a matéria conveniente e oportuna. 

- -Pela aprovaçao e o nosso voto. 

Sala da Comissão, em 

Dep 

/ 
,{l 

ado JOÃO 

Relator 
AL~ 

1978 
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COMISS~O DE TRABALHO E LECISLAÇ~O SOCIAL 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Trabalho e Legis1açãJ Social, em sua reunião ordi ­

nária, realizada em 30 de agosto de 1 978, opinou unânimemente pela 

APROVAÇ~O do Projeto de Lei nº 5 . 108, de 1978, nos termos do pare-
-cer do relator, Deputado Joao Alves . 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados : Wi1mar Da1-

1anho1 - Presidente, Adhemar Chisi, Aloisio Santos, Álvaro Caudê n---cio, Arnaldo Lafayette, Fernando Cunha, Frederico Brandao, Freitas - - , Nobre, Joao Alves, Jorge Moura, Luiz Rocha, Osmar Leitao,Otavio Tor 
-recilla, Siqueira Campos, Rezende Monteiro e Cama1iel Ca1vao . 

. -Sala da Comlssao, em 30 de agosto de 1978 . 

Dep 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI n9 5.108, de 1 978 

I - RELATÓRIO 

"Cria os Conselhos Federal e Re 
gionais de Nutricionistas, regu­
la o seu funcionamento e dá ou­
tras providências." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado RUY CÔDO 

Oriundo da Mensagem Governamental n9 176/78, 

o Projeto de Lei n9 5.108, de 1978, em exame, prescreve a 

criação dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionis­

tas; regula suas competências e rendas; dispõe sobre a qua 

lificação para o exercicio profissional; define infrações 

e comina penalidades e acrescenta dispositivos necessários 

ao funcionamento do novo órgão. 

Os Conselhos Federal e Regionais de Nutri­

cionistas deverão constituir, em conjunto, uma autarquia 

federal incumbida de orientar, disciplinar e fiscalizar o 

exercicio profissional de Nutricionista, atribuição esta 

conferida atualmente aos órgãos regionais de fiscalização 

da Medicina. 

Encontram-se também abrangidos pela medid~ 

os Dietistas, urna vez que a Lei n9 5.276, de 1967, que r
1 
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gula a profissão de Nutricionista, concedeu-lhes o direi 

to de exercer esta profissão, se habilitados em cursoexis 

tente e registrados nos órgãos incumbidos da fiscalização 

do ensino e do exercício profissional. 

As carências alimentares, no Brasil, atin 

gem todos os estratos da população -- urna população imen­

sa, a 6a. do Globo. são vários os fatores que concorrem 

para isso, valendo destacar a pobreza, a ignorância, a 

pressa ou as precárias condições de transporte e abasteci 

mento. 

Josué de Castro em obras famosas, corno a 

"Geografia da Fome", já alertava a Nação, há algumas déca 

das sobre as deficiências nutricionais no Nordeste e os 

perigos a que estavam expostos milhões de brasileiros. 

Hoje sabemos, através de estudos e pesqui­

sas, que a má alimentação sujeita a criança a infecções 

freqüentes; retarda seu crescimento; limita seu raciocí -

nio e a conduz a urna atitude de indiferença em relação ao 

mundo que a cerca. Os resultados, no sistema escolar, se 

traduzem em elevadíssimas taxas de repetência, pondo em 

risco nossos ambiciosos projetos de formação de recursos 

humanos . Recentemente, em 1974, a taxa de r e petência na 

la. série, na qual normalmente se matriculam mais de 6 mi 

lhões de crianças, foi de 24,9% nas áreas urbanas, e de 

27,5% na zona rural. 

O próprio trabalhador rural, tão freqüente 

mente acusado de indolência, é apenas um desnutrido, um 

indivíduo oneroso para o sistema médico-assistencial e 

elemento pouco produtivo para a sociedade. 

Para combater o fantasma da desnutrição, 
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estamos empreendendo ponderáveis esforços em 

tores, notadamente no campo da Saúde, da Educação e do Tra 

balho. Na formulação e execução dos programas, faz-se in 

dispensável a presença do Nutricionista. 

Como bem ressaltou o Ministro ArnaldoPrieto, 

da Pasta do Trabalho, é valiosa a contribuição desses téc 

nicos aos projetos governamentais. Mas essa participação 

é ainda mais ampla: envolve hospitais, escolas de educa­

ção pré-escolar, quartéis, restaurantes, a imensa rede de 

merenda escolar que abrange todo o território nacional, 

enfim, todas as instituições públicas e privadas empenha­

das em fornecer alimentação sadia e nutritiva. Através de 

assistência individual ou coletiva, a contribuição dos Nu 

tricionistas na melhoria dos padrões eugênicos de nossa so 

ciedade é cada vez maior. 

Inexistindo óbices de natureza juridica -a 

tramitação da matéria, manifestou-se a Comissão de Consti 

tuição e Justiça, por unanimidade, por sua constituciona­

lidade, juridicidade e boa técnica legislativa. A Comis­

são de Trabalho e Legislação Social, opinando a seguir, 

concluiu, também por unanimidade, pela aprovação do proje 

to. 

No que se refere ao elenco de competências 

deste 6rgão, contido no art. 28, § 79 do Regimento Inter 

no, nada temos a opor. A renda dos Conselhos está devida 

mente prevista, e provirá de anuidades, legados, doações, 

subvenções e outras rendas eventuais, cujo recolhimento 

aplicação constituem atribuições indeclináveis dos órgã 

representativos da classe. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Pelo disposto, opinamos pela aprovação do 

Projeto de Lei n9 5.108 de 1978. 

/ib. 

Sala da Comissão, em 31 de a.~ de 1978. 

Deputado RUY CCDO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 5.108/78 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordiná 

ria, realizada no dia 21 de agosto de 1978, opinou, unanimemente, 

pela aprovação do Projeto de Lei n9 5.108/78 - do Poder Executivo 

(Mensagem n9 176/78) - nos termos do parecer do relator, Dep. Ruy 

Côdo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ruy 

CÔdo, Presidente, Milton Steinbruch e José Ribamar Machado, Vice­

-Presidentes, Adriano Valente, Airon Rios, Carlos Alberto Olivei 

ra, Dyrno Pires, Francisco Bilac Pinto, Homero Santos, João Caste 

lo, Antônio José, Athiê Coury, Emanoel Waisman, Epitácio Cafetei 

ra, Gomes do Amaral, Jorge Arbage, Jorge Vargas, José Alves, Moa 

cyr Dalla, Pinheiro Machado, Rafael Faraco, Temístocles Teixeira, 

João Cunha,João Menezes, Odacir Klein, Rroberto Carvalho e Florim 

Coutinho. 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 1978 

~u~8s~ RIBAMAR~-t,S<C~ 
Vice-Presidente, 

No 

Relator 

-

'--------­ClmO 
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LEI N." 6.205 - Dl::.!\I DE AllnIL DE 1975 

: ES!!lbelece a descw·Qc!t:rimçc1.,) do salário mínimo 00lnO fct,~r ~e c07ieçt1:: 
monelá1ia e acresceuta. l/aragra/o ·úntco ao artIgo L· do. Lez número 
6.147, de 29 de 7wlJclnbro de 1974. , 

- - - -- - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - .. 

I 
Art. 29 Em substituIção à cora.ção pelo sa!ário mlnlmo. o Poder Exe-

cutIvO estab:!leC'!p. s;:; .. ern;, espeCla' de atu:Ulzaçao mon~taria. . 

I Parágrafo imico. O c:oe[jcient~ de atualização monetária, segundc o 
!disposto neste ar tigo, ser!!. ba!,c[;do no iator de r eajustamento salar'al a 
;que se referem, os artigos l." e :&.' da Lei h.· 6.147, de 1974, excluldo o 
Icoe!lc:ent.e de :~umento de pruclutlv!dade. POderá estabelecer-se como 11-
!mite, para a variação ti ;) {'(:~::flr,~ente, a variação ct~s Obrlgaçues F..eajus­
jtáveis do Tesouro Nacional \ORTNJ. 

---- ----------------- ---- -- ---- - ---

'"' . 

.. 

..--:j 

-~-.........:-~ 

:GJ 
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LEI.N9 5.276 -- DE 24 DE A El>IJ. 

DE IS6? 

: Dis71õC sóbre a profissi'o de Nutricio­
, 1<isto., regilla o seu exercicio, e dá 

outras providências • 

-------------------- __ " 

Art . 79 A fisca1iza"ão do exerclcio 
profissional de ~ut..l·c;()ni !;ta SErá prG­
cedida pelos órgã os regiona is de fis­

: calizaçiio da Medic!na. 

-- ---- - ------ - --- - __ o 

Art. 10. As pessoas fís icas e ju:!di-
, ras que ar:irem Cr:J àesacôrdo com o 

aqui di ~pl)sto. ap:icar-se-á pena dl! 
multa , que vari:.ra de Cr~ 5.000 (cinco 
mil cruzeiros) a Cr$ 50.000 (cillqüenta 
mil cruzeiros). Qualquer interessado 
poderá promover a respODsaoilidade do 
faltoso, sendo a êste facultada ampl:l. 

; dd~sa. , 
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CÂMARA 

PROJETO DE LEI Nº 5.108-A 

MENSAGEM Nº 176/78 

os Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas, regu -
seu funcionamento e d~ Gutras provid~ncias ; tendo parec~ 

N N 

da Bomissao de Constituiçao e Justiça , pela constitucio-
. . 

nalidade, juridicidade e t~cnica legislativa; e , das Comissões 
,;i-

de Trabalho 
N 

e Legislaçao 

\ 
N 

Social e de Finanças , pela aprovaçao . 

(Projeto de lei nº 5 . 108 , de 1978 , a qUe se referem os parec~ 

r es ) 



• 

• 

CÂMARA DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 5.108, de 1978 

(Do Poder Executivo), 

MENSAGEM N.:.o 176/78 

Cria. os Conselhos Federal e Regionais de Nutricio-nis­
tas, regula o seu funcionamento e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e 
Legislação Social e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas 

Art. 1.0 Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Nutricionistas com a finalidade de orientar, disci­
plinar e fiscalizar o exercício da profissão de Nutricionista, defi­
nida na Lei n .O 5.276, de 24 de abril de 1967. 

Art. 2.° O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Nutricionistas constituem, no seu conjunto, uma Autarquia Federal, 
com personalidade jurídica de direito público e autonomia adminis­
trativa e financeira, vinculada ao Ministério do Trabalho. 

Art. 3.° O Conselho Federal de Nutricionistas terá sede e foro 
no Distrito Federal e jurisdição em todo o País e os Conselhos 
Regionais terão sede na Capital do Estado ou de um dos Estados 
ou Territórios da jurisdição, a critério do Conselho Federal. 

Art. 4.° O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Nutricionistas serão constituídos de 9 (nove) membros efetivos, com 
igual número de suplentes eleitos. 

§ 1.0 Os membros do Conselho Federal e respectivos suplen­
tes, com mandato de 3 (três) anos, serão eleitos por um Colégio 
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:f>..'t> ntegrado por 1 (um) representante de cada Conselho 
-';";'~~~I'rl, por este eleito em reunião especialmente convocada. 

§ 2.° O Colégio Eleitoral convocado para a eleição do Con­
selho Federal reunir-se-á, preliminarmente, para exame, discussão, 
aprovação e registro das chapas concorrentes, realizando-se a 
eleição 24 (vinte e quatro) horas após a sessão preliminar. 

Art. 5.° Os membros dos Conselhos Regionais de Nutricionis­
tas e respectivos suplentes, com mandato de 3 (três) runos, serão 
eleitos pelo sistema de eleiç;ão direta, através de voto pessoal, se- • 
creto e obrigatório dos profissionais regi1itrados. 

Art. 6.° O exercício do mand\l-to de membro do Conselho Fe­
deral e dos Conselhos Regionais (te NutriCionistas, assim como a 
respectiva eleição, mesmo na conaição de suplente, ficará subor­
dinado, além das exigências constantes do artigo 530 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho e le~lação complementar, ao preen­
chimento dos seguintes requisitos e condições: 

I - cidadania brasileira; 
U - h abilitação profissional na forma da legislação em vigor; 
lU - pleno gozo dos direitos profissionais, civis e pohticos. 

Parágrafo único. Será permitida uma reeleição para os mem-
bros dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas . 

Art. 7.° O regulamento disporá sobre as eleições dos Conse­
lhos Federal e Regionais de Nutricionistas. 

Art. 8.0 A extinção ou perda de mandato de membro do Con­
selho Federal ou dos Conselhos Regionais ocorrerá: 

I - por renúncia; 
Ir - por superveniência de causa de que resulte a inabilitação 

para o exercício da profissão ; 
lU - por condenação a pena superior a 2 (dois) anos, em 

virtude de sentença transitada em julgado; 
IV - por destituição de cargo, função ou emprego, relacionada 

à prática de ato de improbidade na administração pública ou 
privada, em virtude de sentença transitada em julgado; 

V - por falta de decoro ou conduta incompatível com a digni­
dade do órgão ; 

VI - por ausência, sem motivo justificado, a 3 (três) sessões 
consecutivas ou 6 (seis ) intercaladas durante o ano. 

Art. 9.° Compete ao Conselho Federal: 
I - eleger, dentre os seus membros, (\ seu Presidente, o Vice­

Presidente, o Secretário e o Tesoureiro ; 
Ir - exercer função normativa, baixar atos necessários à inter­

pretação e execução do disposto nesta Lei e à fiscalização do exer­
cício profissional, adotando providências indispensáveis à reali­
zação dos objetivos institucionais; 

lU - supervisionar a fiscalização do exercício profissional em 
todo o território nacional ; 

• 
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v - elaborar seu Regimento e submetê-lo à aprovação do 
Ministro do Trabalho; 

VI - examinar os Regimentos dos Conselhos Regionais, modi­
ficando o que se fizer necessário para assegurar unidade de orien­
tação e uniformidade de ação, submetendo-os à aprovação do 
Ministro do Trabalho; 

VII - conhecer e dirimir dúvidas suscitadas pelos Conselhos 
Regionais e prestar-lhes assistência técnica permanente; 

VIII - apreciar e julgar os recursos de penalidades impostas 
pelos Conselhos Regionais; 

IX - fixar valores das anuidades, taxas, emolumentos e mul­
tas devidas pelos profissionais e empresas aos Cbnselhos Regionais 
a que estejam jurisdicionados, nos termos em que dispuser o regu­
lamento desta lei; 

X - aprovar sua proposta orçamentária e autorizar a aber­
tura de créditos adicionais, bem como operações referentes a muta­
ções patrimoniais; 

XI - dispor sobre o Código de Ética Profissional, funcionando 
como Tribunal de Ética Profissional ; 

XII - estimular a exação no exercício da profissão, zelando 
pelo prestígio e bom nOpIe dos que a exercem ; 

XIII - instituir o modelo da Carteira de Identidade Profis­
sional e do Cartão de Identificação; 

XIV - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar 
bens imóveis; 

XV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de contas a 
que esteja obrigado; 

XlVI - lPub~icar, anua.lmente , seu órçamento e respectivos 
créditos adicionais ou balanços, a execução orçamentária e o rela­
tório de suas atividades. 

Art. 10. Compete aos Conselhos Regionais: 
I - eleger, dentre os seus membros, o seu Presidente, o Vice.:. 

Presidente, o Secretário e o Tesoureiro; 

II - expedir Carteira d.e Identidade Profissional e Oartáo de 
Iden tificação aos profissionais registrados; 

III - fiscalizar o exercício profissional na área de sua juris­
dição, representando as autoridades competentes sobre os fatos 
que apurar e cuja solução ou repressão não seja de sua alçada; 

IV - cumprir e fazer cumprir as disposições desta Lei, do 
regulamento, do regimento, das Resoluções e demais normas bai­
xadas pelo Conselho Federal; 
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" . >'.,y - ~n onar como Tribunal Regional de Ética, conhecendo, 
s'S'à e decidindo os casos que lhe forem submetidos; 

VI - elaborar a proposta de seu Regimento, bem como a.s alte­
rações, submetendo-as ao Conselho Federal, para aprovação pelo 
Ministro do Trabalho; 

VII - propor ao Conselho Federal as medidas necessárias ao 
aprimoramento dos serviços e do sistema de fiscalização do exer­
cício profissional; 

VIII - aprovar a proposta orçamentária e autorizar a aber­
tura de créditos adicionais e as operações referentes a mutações 
patrimoniais ; 

IX - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens 
imóveis; 

X - arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumentos e 
adotar todas as medidas destinadas à efetivação de sua receita, 
destacando e entregando ao Conselho Federal as importâncias 
correspondentes a sua participação legal; 

XI - promover, perante o juízo competente, a cobrança das 
importâncias correspondentes a anuidades, taxas, emolumentos e 
multas, esgotados os meios de cobrança amigável; 

XII - estimular a exação no exercício da .profissão, zelando 
pelo prestígio e bom conceito dos que a exe!I'cem; 

XIII - julgar as infrações e aplicar as penalidades previstas 
nesta' Lei e em normas complementares do Conselho Federal; 

XIV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de' contas a 
que estej a obrigado; 

XV - publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos cré­
ditos adicionais, os balanços, a execução orçamentária, o relatório 
de suas atividades e a relação dos profissionais registrados. 

Art. 11. Aos Presidentes dos Conselhos Federal e RegionaiS ,_ 
incumbe a r administração e a representação legal dos mesmos, • 
facultando-se-lhes suspender o cumprimento de qualquer delibera-
ção de seu Plenário, que lhes pareça inconveniepte ou contrária aos 
interesses da instituição, submetendo essa d!!cisão à autoridade 
competente do Ministério do Trabalho ou ao Conselho Federal. 

Art. 12. Constitui renda do Conselho Federal: 

I - 20 % (vinte por cento) do produto da arrecadação de anui-
dades, taxas, emolumentos e multas de cada Conselho Regional; 

II - legados, doações e subvenções; 
lI! - rendas patrimoniais. 

Art. 13. Constitui renda dos Conselhos Regionais: 

I - 80% (oitenta por cento) do produto da arrecadação de 
anuidades, taxas, emolumentos e multas; 

II - legados, doações e subvenções; 
III - rendas patrimoniais. 
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Art. 14. A renda dos Conselhos Federal e Regio -'sq>tb pqd(J)::-; 
ser aplicada na organização e funcionamento de serv ". a 
fiscalização do exercício profissional, bem como em serviços de 
caráter assistencial, quando solicitados por entidades sindicais. 

CAPíTULO n . 
Do Exercício Profissional 

Art. 15. O livre exercício da profissão de Nutricionista, em 
todo território nacional, somente é permitido ao portador de Car­
teira de Identidade Profissional expedida pelo Conselho Regional 
competente. 

Parágrafo único. É obrigatório o registro nos Conselhos Regio­
nais das empresas cujas finalidades estejam ligadas à nutrição, na 
forma estabelecida em regulamento. 

Art. 16. Para o exercício da profissão na administração pú­
blica ou exercício de cargo, função ou emprego em empresas 
públicas e privadas, de assessorament'Ü, chefia ou direção, será exi­
gida como condição essencial, a apresentação da Carteira de Iden­
tidade Profissional de Nutricionista. 

Parágrafo único. A inscrição em concurso público dependerá 
de prévia apresentação da Carteira de Identidade Profissional ou 
certidão do Conselho Regional de que o profissional está no exer­
cício de seus direitos. 

Art. 17. O exercício simultâneo, temporário ou definitivo, da 
profissão em área de jurisdição de dois ou mais Conselhos Regio­
nais, submeterá o profissional de que trata esta Dei às exigências e 
formalidades estabelecidas pelo Conselho Federal. 

CAPÍTULO In 
Das Anuidades . 

Art. 18. O pagamento da anuidade ao Conselho Regional da 
respectiva jurisdição constitui condição de legitimidade para o 
exercício da profissão ou para o funcionamento da empresa. 

CAPíTULO IV 
Das Infrações e Penalidades 

Art. 19. Constitui infração disciplinar: 
I - transgredir preceito do CÓdigo de Ética Profissional; 
n - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou faci­

litar, por qualquer meio , o seu exercício aos não inscritos ou aos 
leigos; 

In - violar sigilo profissional; 
IV - praticar, no exercício da atividade profissional, ato que 

a lei defina como crime ou contravenção; . 
V - revelar segredo que, em razão da profissão, lhe seja con­

fiado; 
VI - não cumprir, no prazo assinalado, determinação ema­

nada de ól1gão ou autoridade do Conselho Regional, em matéria 
de competência deste, após regularmente notificado; 

• 



-6-

Lote: 53 Ca ixa : 203 

PL N° 5108/1978 

22 

• 
Regional, 

VIII - faltar a qualquer dever profissional prescrito nesta lei; 

IX - manter conduta incompatível com o exercício da pro­
fissão. 

Parágrafo único. As faltas serão apuradas, levando-se em 
conta a natureza do ato e as circunstâncias de cada caso. 

Art. 22. As penas disciplinares c-onsistem em: 

I - advertência; 

II - repreensão; 

liI - multa equivalente a até 10 (dez) vezes o valor da anui­
dade; 

IV - suspensão do exercício profissional pelo prazo de até 3 
(três) anos; 

V - cancelamento da inscrição e proibição do exercício pro­
fissional. 

§ 1.0 Salvo os casos de gravidade manifesta ou reincidência, 
a imposição das penalidades obedecerá à gradação deste artigo, 
observadas as normas estabelecidas pelo Conselho Federal para 
disciplina do processo de julgamento das infrações. 

§ 2.° Na fixação da pena serão considerados os anteceden­
tes profissionais do infrator, o seu grau de culpa, as circlms­
táncias atenuantes e agravantes e as conseqüências da infração. 

§ 3.° As penas de advertência, repreensão e multa serão co­
municadas pelo Conselho Regional, em ofício reservado, não se 
fazendo constar dos assentamentos do profissional punido, senão 
em caso de reincidência. 

§ 4.° Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso , 
com efeito suspensivo, ao Conselho Federal: 

I - voluntário, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciên­
cia da decisão; 

li - ex-officio, nas hipóteses dos incisos IV e V deste artigo, 
no prazo de 30 (t:inta) dias a contar da decisão. 

§ 5.° As denúncias somente serão recebidas quando assina­
das, declinada a qualificação do denunciante e acompanhada da in­
dicação dos elementos comprobatórios do alegado. 

§ 6.° A suspensão por falta de pagamento de anuidades, 
taxas ou multas só cessará com a satisfação da dívida, pOdendo 
ser cancelada a inscrição profissional, após decorridos 3 (três) 
anos. 

§ 7.° É lícito ao profissional punido requerer, à instância 
superior, revisão do processo, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da ciência. 
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§ 8.° Das decisões do Conselho Federal ou d O~u presidenC~ 

te, por força de competência privativa, caberá re oCo e:n • 
(trinta) dias, contados da ciência, para o Ministério do o. 

§ 9.° As instâncias recorridas poderão reconsiderar suas pró­
prias decisões. 

§ 10 . A instância ministerial será a última e definitiva, nos 
assuntos relacionados com a profissão e seu exercício. 

Art. 21. O pagamento da anuidade fora do prazo sujeitará o 
devedor à multa prevista no regulamento. 

CAPíTULO V 

Disposições Gerais 

Art. 22. Aos servidores dos Conselhos Federal e Regionais de 
Nutricionistas aplica-se o regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Art. 23 . Os Conselhos Regionais de Nutricionistas estimu­
larão, por todos os meios, inclusive mediante concessão de auxílio, 
segundo normas aprovadas pelo Conselho Federal, às realizações 
de natureza cultural visando ao profissional e à classe. 

CAPíTULO VI 

Disposições Transitórias 

Art. 24. As pessoas físicas e juridicas que agirem em desacor­
do com o disposto nesta lei, aplicar-se-á a pena de multa, que 
variará de 1 (uma) a 10 (dez) vezes o valor de referência previsto 
no artigo 2.°, parágrafo único, da Lei n.O 6.205, de 29 de abril de 
1975. 

Parágrafo único. Qualquer interessado poderá promover, pe­
rante os Conselheiros Regionais de Nutricionistas, a responsabili­
dade do faltoso , sendo a este facultada ampla defesa. 

Art. 25. A Carteira de Identidade Profissional de que trata 
o Capítulo II somente será exigível a partir de 180 (cento e oitenta) 
dias contados da instalação do respectivo Conselho Regional. 

Art. 26. () primeiro Conselho Federal de Nutricionistas será 
constituído pelo Ministro do Trabalho. 

ParágrÇl.fo único. Os primeiros Conselhos Regionais de Nutri­
cionistas, após criados pelo Conselho Federal, serão constituídos 
pelo Ministro do Trabalhó, na forma em que dispuser o regula­
mento desta Lei. 

Art . 27. O Poder Executivo providenciará a expedição do re­
gulamento desta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 28 . Esta Lei entrará em vigor na data da sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário, especialmente. os arti­
gos 7.° e 10 da Lei n .O 5 .276, de 24 de abril de 1967. 

Brasília, de de 1978. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

N.O 6 .205, DE 29 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece a descaracterização do salário mínimo como 
fator de correção monetária, e acrescenta parágrafo único 
ao artigo 1.° da Lei n.o 6.147, de 29 de novembro de 1974, 

Art. 2.° Em substituição à correção pelo salário mínimo, o 
Poder Executivo estabelecerá sistema especial de atualização mo­
netária. 

Parágrafo único. O coeficiente de atualização monetária, se­
gundo o disposto neste artigo, será baseado no fator de reajusta­
mento salarial a que se referem, os artigos 1.0 e 2.° da Lei n.O 6.147, 
de 1974, excluído o coeficiente de aumento de produtividade. Po­
derá estabelecer':se como limite, para a variação do coeficiente, a 
variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). 

LEI N.o 5.276, DE 24 DE ABRIL DE 1967 
, 

Dispõe sobre a profissão de N\ltricionista, regula o 
seu exercício, e dá outras providncias. 

Art. 7.° A fiscalização do exércício profissional de Nutricionista 
~erá procedida pelos órgãos regionais de fiscalização da Medicina. 

Art. 10. Às pessoas físicas e j uridicas que agirem em desacor­
do com o aqui disposto, aplicar-se-á pena de multa, que variará de 
Cr$ 5,000 (cinco mil cruzeiros) a Cr$ 50.000 (cinqüenta mil cru­
zeiros), Qualquer interessado poderá promover a responsabilidade 
do faltoso, sendo a este facultada ampla defesa. 

MENSAGEM N.o 176, DE 1978, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mínistro de Estado do 
Trabalho, o anexo Projeto de Lei que "cria os Conselhos Federal 
e Regionais de Nutricionistas, regula o seu funcionamento, e dá 
outras providências". 

Brasilia, 22 de maio de ' 1978. - El'nesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N,o 60, DE 1977, DO SR. MINISTRO 
DE ESTADO DO TRABALHO 

Excelen tíssimo ' Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter ' à apreciação de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de lei que cria os Conselhos Federal e Regio­
nais de Nutricionistas, regula seu funcionamento, e dá outras pro­
vidências. 

I 

j 
I 



Tendo em vista a importância das atividades desempenhadas 
pElos Nutricionistas - ressaltada através do desenvolvimento dos 
programas de alimentação instituídos pelo Governo Federal -, 
e considerando que esses profissionais não possuem órgão fiscali­
zador do exercício profissional, determinei estudos objetivando a 
criação dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas. 

Esses Conselhos, Federal e Regionais, constituirão, em seu con­
junto, uma Autarquia Federal, com a finalidade de orientar, dis­
eiplinar e fiscalizar o exercício da profissão de Nutricionista em 
todo o território nacional, bem como reconhecer a qualificação 
desses profissionais. 

O projeto de lei - que obedece à sistemática da legislação 
reguladora do funcionamento de outros órgãos fiscalizadores do 
exercício profissional - foi elaborado em trabalho conjunto deste 
Ministério com a Federação Brasileira das Associações de Nutricio­
nistas e dispõe sobre a organização dos Conselhos Federal e Re­
gionais dê Nutricionistas; suas competências e rendas; o exer­
cIcio profissional; as anuidades; as infrações e penalidades e ou­
tros dispositivos que possibilitam o seu funcionamento. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de elevada estima e distinta consideração. - Arnaldo Prieto, Mi­
nistro do Trabalho. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 5.l0S-A, de 1975 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem n.o 176/78 

Cria os Conselhos Federal e Regionais de Nutnc onis­
tas, regula o seu funcionamento e dá outras providências; 
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati­
va; e, das Comissões de Trabalho e Legislação Social e de 
Finanças, pela aprovação. 

(Proj eto de Lei n.o 5.108, de 1978, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
CAPíTULO I 

Dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas 

Art. 1.0 Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Nutricionistas com ~ finalidade de orientar, disci­
plinar e fiscalizar o exercício da profissão de Nutricionista, defi­
nida na Lei n.o 5.276, de 24 de abril de 1967. 

Art. 2.° O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Nutricionistas constituem, no seu conjunto, uma Autarquia Federal, 
com personalidade jurídi'ca de direito público e autonomia adminis­
trativa e financeira, vinculada ao Ministério do Trabalho. 

Art. 3.° O Conselho Federal de Nutricionistas terá sede e foro 
no Distrito Federal e jurisdição em todo o País e os Conselhos 
Regionais terão sede na Capital do Estado ou de um dos Estados 
ou Territórios da jurisdição, a critério do Conselho Federal. 

Art. 4.° O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Nutricionistas serão constituídos de 9 (nove) membros efetivos, com 
igual número de suplentes eleitos. 

§ 1.0 Os membros do Conselho Federal e respectivos suplen­
tes, com mandato de 3 (três) anos, serão eleitos por um Colégio 
Eleitoral integrado por 1 (um) representante de cada Conselho 
Regional, por este eleito em reunião especialmente convocada. 

§ 2.° O Colégio Eleitoral convocado para a eleição do Con­
selho Federal reunir-se-á, preliminarmente, para exame, discussão, 
aprovação e registro das chapas concorrentes, realizando-se a 
eleição 24 (vinte e quatro) horas após a sessão preliminar. 

----
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. 5.° Os membros dos Conselhos Regionais de Nutricionis-
ta; respectivos suplentes, com mandato de 3 (três) runos, serão 

eitos pelo sistema de eleiç.ão direta, através de voto pessoal, se­
creto e obrigatório dos profissionais registrados. 

Art. 6.° O exercício do mandato de membro do Conselho Fe­
deral e dos Conselhos Regionais de Nutricionistas, assim como a 
respectiva eleição, mesmo na condição de suplente, ficará subor­
dinado, além das exigências constantes do artigo 530 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho e legislação complementar, ao preen­
chimento dos seguintes requisitos e condições: 

I - cidadania brasileira; 
H - habilitação profissional na forma da legislação em vigor; 
IH - pleno gozo dos direitos profissionais, civis e politicos. 
Parágrafo único. Será permitida uma reeleição para os mem-

bros dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas. 
Art. 7.0 O regulamento disporá sobre as eleições dos Conse­

lhos Federal e Regionais de Nutricionistas. 

Art. 8.° A extinção ou perda de mandato de membro do Con­
selho Federal ou dos Conselhos Regionais ocorrerá: 

I - por renúncia; 
H - por superveniência de causa de que resulte a inabilitação 

para o exercício da profissão; 
IH - por condenação a pena superior a 2 (dois) anos, em 

virtude de sentença transitada em julgado; 
IV - por destituição de cargo, função ou emprego, relacionada 

à prática de ato de improbidade na administração pública ou 
privada, em virtude de sentença transitada em julgado; 

V - por falta de decoro ou conduta incompatível com a digni­
dade do órgão; 

VI - por ausência, sem motivo justificado, a 3 (três) sessões 
consecutivas ou 6 (seis) intercaladas durante o ano. 

Art. 9.° Compete ao Conselho Federal: 
I - eleger, dentre os seus membros, Q seu Presidente, o Vice­

Presidente, o Secretário e o Tesoureiro; 
li - exercer função normativa, baixar atos necessários à inter­

pretação e execução do disposto nesta Lei e à fiscalização do exer­
cício profissional, adotando providências indispensáveis à reali­
zação dos objetivos institucionais; 

IH - supervisionar a fiscalização do exercício profissional em 
todo o território nacional; 

IV - organizar, instalar, orientar e inspecionar os Conselhos 
Regionais e examinar suas prestações de contas, neles intervindo 
desde que indispensável ao restabelecimento da normalidade admi­
nistrativa ou financeira ou à garantia da efetividade do princípio 
da hierarquia institucional; 

V - elaborar seu Regimento e submetê-lo à aprovação do 
Ministro do Trabalho; 

• 
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VI - examinar 0S Regimentos dos Conselhos Regionais, mo 
ficando o que se fizer necessário para assegurar unidade de orien- ..... __ ~ 
tação e uniformidade de ação, submetendo-os à aprovação do 
Ministro do Trabalho; 

VII - conhecer e dirimir dúvidas suscitadas pelos Conselhos 
Regionais e prestar-lhes assistência técnica permanente; 

VIII - apreciar e julgar os recursos de penalidades impostas 
pelos Conselhos Regionais; 

IX - fixar valores das anuidades, taxas, emolumentos e mul­
tas devidas pelos profissionais e empresas aos Oonselhos Regionais 
a que estejam jurisdicionados, nos teTmos em que dispuser o regu­
lamento desta lei; 

X - aprovar sua proposta orçamentária e autorizar a aber­
tura de créditos adicionais, bem como operações referentes a muta­
ções patrimoniais; 

XI - dispor sobre o Código de Ética Profissional, funcionando 
como Tribunal de Ética Profissional; 

XII - estimular a exação no exercício da profissão, zelando 
pelo prestígiO e bom nome dos que a exercem; 

XIII - instituir o modelo da Carteira de Identidade Profis­
sional e do Cartão de Identificação; 

XIV - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar 
bens imóveis; • 

XV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de contas a 
que esteja obrigado; 

XVI - publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos 
créditos adicionais ou balanços, a execução orçamentária e o rela­
tório de suas atividades. 

Art. 10. Compete aos Conselhos Regionais: 
I - eleger, dentre os seus membros, o seu Presidente, o Vice­

Presidente, o Secretário e o Tesoureiro; 

II - expedir Carteira de Identidade Profissional e Oartáo de 
Iden tificação aos prOfissionais registrados; 

III - fiscalizar o exercício profissional na área de sua juris­
dição, representando as autoridades competentes sobre os fatos 
que apurar e cuja solução ou repressão não seja de sua alçada; 

IV - cumprir e fazer cumprir as disposições desta Lei, do 
regulamento, do regimento, das Resoluções e demais normas bai­
xadas pelo Conselho Federal; 

V - funcionar como Tribunal Regional de Ética, conhecendo, 
processando e decidindo os casos que lhe forem submetidos; 

VI - elaborar a proposta de seu Regimento, bem como as alte­
rações, submetendo-as ao Conselho Federal, para aprovação pelo 
Ministro do Trabalho; 

VII - propor ao Conselho Federal as medidas necessárias ao 
aprimoramento dos serviços e do sistema de fiscalização do exer­
cíciq profissional; 
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I - 20 % (vinte pQr cento) do produto da arrecadação de anui-
dades, taxas, emolumentos e multas de cada Conselho Regional ; 

H - legados, doações e subvenções ; 
HI - rendas patrimoniais. 
Art. 13. Constitui renda dos Conselhos Regionais: 
I - 80% (oitenta por cento) do produto da arrecadação de 

anuidades, taxas, emolumentos e multas ; 
H - legados, doações e subvenções ; 
IH - rendas patrimoniais. 
Art, 14. A renda dos Conselhos Federal e Regionais só poderá 

ser aplicada na organização e funcionamento de serviços úteis à 
fiscalização do exercício profissional, bem como em serviços de 
caráter assistencial, quando solicitados por entidades sindicais. 

CAPíTULO H 

Do Exercício Profissional 

Art. 15. O livre exercício da profissão de Nut ricionista, em 
todo território nacional, somente é permitido ao portador de Car­
teira de Identidade Profissional expedida pelo Conselho Regional 
competente. 

• 

• 
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Parágrafo único. É obrigatório o registro nos Conselhos 
nais das empresas cujas finalidades estejam ligadas à nutriç 
forma estabelecida em regulamento. 

Art. 16. Para o exercício da profissão na administração pú­
blica ou exercício de cargo, função ou emprego em empresas 
públicas e privadas, de assessoramento, chefia ou direção, será exi­
gida como condição essencial, a apresentação da Carteira de Iden­
tidade Profissional de Nutricionista. 

Parágrafo único. A inscrição em concurso público dependerá 
de prévia apresentação da Carteira de Identidade Profissional ou 
certidão do Conselho Regional de que o profissional está no exer­
cício de se~ direi tos. 

Art. 17. O exercício simultâneo, temporário ou definitivo, da 
profissão em área de jurisdição de dois ou mais Conselhos Regio­
nais, submeterá o profissional de que trata esta l.Jei às 9xigências e 
formalidades estabelecidas pelo Conselho Federal. 

CAPíTULO III 

Das Anbidades 
Art. 18. O pagamento da anuidade ao Conselho Regional da 

respectiva jurisdição constitui condição de legitimidade para o 
exercício da profissão ou para o funcionamento da empresa. 

CAPíTULO IV 
Das Infrações e Penalidades 

Art. 19. Constitui infração disciplinar: 

I - transgredir preceito do Código de Ética Profissional; 
II - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo , ou faci­

litar, por qualquer meio, o seu exercício aos não inscritos ou aos 
leigos; 

III - violar sigilo profissional; 
IV - praticar, no exercício da atividade profissional, ato que 

a lei defina como crime ou contravenção; 
V - revelar segredo que, em razão da profissão, lhe seja con-

fiado; • 

VI - não cumprir, no prazo assinalado, determinação ema­
nada de órgão ou autoridade do Conselho Regional, em matéria 
de competência deste, após regularmente notificado; 

VII - deixar de pagar, pontualmente, ao Conselho Regional, 
as contribuições a que está obrigado; 

VIII - faltar a qualquer dever profissional prescrito nesta lei; 
IX - manter conduta incompatível com o exercício da pro­

fissão . 

ParágrafO único. As faltas serão apuradas, levando-se em 
conta a natureza do ato e as circunstâncias de cada caso. 

Art. 22 . As penas disciplinares consistem em: 

I - advertência; 
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- repreensão; 
I - multa equivalente a até 10 (dez) vezes o valor da anui-

IV - suspensão do exer,cício profissional pelo prazo de até 3 
(três) anos; 

V - cancelamento da inscrição e proibição do exercício pro­
fissional. 

§ 1.° Salvo os casos de gravidade manifesta ou reincidência, 
a imposição das penalidades obedecerá à gradação deste artigo, _ 
observadas as normas estabelecidas pelo Conselho Federal para _ 
disciplina do processo de julgamento das infrações. 

§ 2.° Na fixação da pena serão considerados os anteceden­
tes profissionais do infrator, o seu grau de culpa, as circuns­
tâncias atenuantes e agravantes e as conseqüências da infração. 

§, 3.° As penas de advertência, repreensão e multa serão co­
municadas pelo Conselho Regional, em oficio' reservado, não se 
fazendo constar dos assentamen1fs do profissional punido, senão 
em caso de reincidência. 

§ 4.° Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, 
com efeito suspensivo, ao Conselho Federal: 

I - voluntário, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciên­
cia da decisão; 

II - ex officio, nas hipóteses dos incisos IV e V deste artigo, 
no prazo de 30 (L'inta) dias a contar da decisão. 

§ 5.° As denúncias somente serão recebidas quando assina­
das, declinada a qualificação do denunciante e acompanhada da in­
dicação dos elementos comprobatórios do alegadO. 

§ 6.° A suspensão por falta de pagamento de anuidades, 
taxas ou multas só cessará com a satisfação da dívida, pOdendo 
ser cancelada a inscrição profissional, após decorridos 3 (três) 
anos. 

§ 7.° É lícito ao profissional punido requerer, à instância 
superior, revisão do processo, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da ciência. • 

§ 8.° Das decisões do Conselho Federal ou de seu Presiden­
te, por força de competência privativa, caberá recurso, em 30 
(trinta) dias, contados da ciência, para o Ministério do Trabalho, 

§ 9.° As instâncias recorridas poderão reconsiderar suas pró­
prias decisões. 

§ 10. A instância ministerial será a última e definitiva, nos 
assuntos relacionados com a profissão e seu exercício . 

Art. 21. O pagamento da anuidade fora do prazo sujeitará o 
devedor à multa prevista no regulamento. 

CAPíTULO V 
Disposições Gerais 

Art. 22. Aos servidores dos Conselhos Federal e Regionais de 
Nutricionistas aplica-se o regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho . 
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Art. 23. Os Conselhos Regionais de Nutricionistas e 
larão, por todos os meios, inclusive mediante concessão de a '" D. -
segundo normas aprovadas pelo Conselho Federal, as realizaçóe 
de natureza cultural visandÇl ao profissional e à classe. 

• CAPíTULO VI 

Disposições Transitórias 

Art. 24 . As pessoas físicas e juridicas que agirem em desacor­
do com o disposto nesta lei, aplicar-se-á a pena de multa, que 
variará de 1 (uma) a 10 (dez) vezes o valor de referência previsto 
no artigo 2.°, parág;afo único, da Lei n.O 6.205, de 29 de abril de 
1975. 

Parágrafo único. Qualquer interessado poderá promover, pe­
rante os Conselhos Regionais de Nutricionistas, a responsabili­
dade do faltoso, sendo a este facultada ampla defesa. 

Art. 25. A Carteira de Identidade Profissional de que trata 
o Capítulo II somente será exigível a partir de 180 (cento e oitenta) 
rlias contados da instalação do respectivo Conselho Regional. 

Art. 26 . O primeiro Conselho Federal de Nutrieionistas será 
constituído pelo Ministro do Trabalho. 

ParágrafO único . Os primeiros Conselhos Regionais de Nutri­
cionistas, após criados pelo Conselho Federal, serão constituídos 
pelo Ministro do Trabalho, na forma em que dispuser o regula­
mento desta Lei. 

Art. 27. O Poder Executivo providenciará a expedição do re­
gulamento desta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 28. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário, especialmente os arti­
gos 7.° e 10 da Lei n.O 5.276, de 24 de abril de 1967. 

Brasília, de de 1978. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 6 .205, DE 29 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece a descaracterização do salário mínimo como 
fator de correção monetária, e acrescenta parágrafo único 
ao artigo 1.° da Lei n.o 6.147, de 29 de novembro de 1974 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2.° Em substituição à correção pelo salário mínimo, o 

Poder Executivo estabelecerá sistema especial de atualização mo­
netária. 

ParágrafO único. O coeficiente de atualização monetária, se­
gundo o disposto neste artigo, será baseado no fator de reajusta­
mento salarial a que se referem, os artigos 1.° e 2.° da Lei n .o 6.147, 
de 1974, excluído o coeficiente de aumento de produtividade. Po­
derá estabelecer-se como limite, para a variação do coeficiente, a 
variaçã~ das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN) . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 0 , 0 • • •••••••••••••••••••••••• 
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LEI N.o 5.276, DE 24 DE ABRIL DE 1967 

Dispõe sobre a profissão de Nutricionista, regula o 
seu exercício, e dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 7.° A fiscalização do exercício profissional de Nutricfonista 

~erá procedida pelos órgãos regionais de fiscalização da Medicina. 

Art. 10 . As pessoas físicas e jurídicas que agirem em desacor­
do com o aqui disposto, aplicar-se-á pena de multa, que variará de 
Cr$ 5.000 (cinco mil cruzeiros) a Cr$ 50.000 (cinqüenta mil cru­
zeiros). Qualquer interessado poderá promover, a responsabilidade 
do faltoso, sendo a este facultada ampla defesa. 
..... ..... ..... .. . ... ... . . ... . ... . .... ... .. ... .... ... . .. .......... 

MENSAGEM N.o 176, DE 1978, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art . 51 da Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
Trabalho, o anexo Projeto de Lei que "cria os Conselhos Federal 
e Regionais de Nutricionistas, regula o seu funcionamento , e dá 
outras providências" . 

Brasília, 22 de maio de 1978. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 60, DE 1977, DO SR. MINISTRO 
DE ESTADO DO TRABALHO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de lei que cria os Conselhos Federal e Regio­
nais de Nutricionistas, regula seu funcionamento , e dá outras pro­
vidências. 

A profissão de Nutricionista foi regulamentada em 24 de abril 
de 1967, pela Lei n .O 5.276, encontrando-se os profissionais con­
gregadOS, atualmente, em associações, de finalidades culturais e 
científicas, filiadas à Federação Bra.'>ileira das Associações de 
Nl,ltricionista. 

Tendo em vista a importância da.'> atividades desempenhadas 
pelos Nutricionistas - ressaltada através do desenvolvimento dos 
programas de alimentação instituídos pelo Governo Federal - , 
e con.siderando que esses profissionais não possuem órgão fiscali­
zador do exercício profissional, determinei estudos objetivando a 
criação dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas. 

Esses Conselhos, Federal e Regionais, constituirão, em seu con­
junto, uma Autarquia Federal, com a finalidade de orientar, dis­
ciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de Nutricionista em 
t odo o território nacional, bem como reconhecer a qualificação 
desses profissionais. 

O projeto de lei - que obedece à sistemática da legislação 
reguladora do funcionamento de outros órgãos fiscalizadores do 

• 

I e 



exercício profissional - foi 'Ia~,"do ,m "abalho eonju \ ""te ~~. 
Ministério com a Federação Brasileira das Associações de N ·c~1J. . 
nistas e dispõe sobre a organização dos Conselhos Federal e ~~-~ 
gionais de Nutricionistas ; suas competências e rendas; o exer-
cicio profissional; as anuidades ; as infrações e penalidades e ou-
tros dispositivos que possibilitam o seu funcionamento. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de elevada estima e distinta consideração. - Arnaldo Prieto, Mi­
nistro do Trabalho. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
I e fi - Relatório e Voto do Relator 

O Projeto de Lei n O 5.108/78, enviado pelo Poder Executivo, 
através da Mensagem n.O 176/78, visa à criação de Conselho Fede­
ral e de Conselhos Regionais de Nutricionistas, regulamentando, 
também, seu funcionamento. 

Em sua Exposição de Motivos, o Ministro Arnaldo Prieto, res­
saltou a importância das atividades desempenhadas pelos Nutri­
cionistas, principalmente com o desenvolvimento dos programas 
de alimentação instituídos pelo Governo. 

Sobre os aspectos que nos cabe examinar, nada encontramos 
que possa obstacular sua tramitação votando, pois, pela constitu­
cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto. 

Sala da Comissão, 17 de agosto de 1978. - Ricardo Fiuza, Re­
lator. 

DI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua 

Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidad~, ju­
ridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.O 5.108/78, 
nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jairo Magalhães 
- Presidente, Ricardo Fiúza - Relator, Altair Chagas, Antonio 
Mariz, Blota Júnior, Célio Borja, José Bonifácio Neto, Luiz Braz, • 
Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, 17 de agosto de 1978. - Jairo Magalhães, 
Presidente - Ricardo Fiúza, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO 
I - Relatório 

Através da Mensagem n.O 176/78, submete o Senhor Presi­
dente da República à deliberação do Congresso Nacional o Pro­
jeto de Lei n.O 5.108, de 1978, que cuida da criação dos Conselhos 
Federal e Regionais de Nutricionistas, regula o seu funcionamen-
to, e dá outras providências. . 

A Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem presi­
dencial, de autoria do Senhor Ministro do Trabalho, enfoca a im­
portânda das atividades desempenhadas pelos Nutricionistas , 
considerando que esses profissionais não possuem órgão fiscaliza­
dor do exercício profissional. Argumenta S . Ex.a. que esses Conse­
lhos, Federal e Regionais, constituirão, em seu conjunto, uma Au-
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>'. - çtar~ Federal, com a finalidade de orientar, disciplinar e fisca­
/f """,,~ . o exercício da profisSão de Nutricionistas em todo o territó-
~ _ __ 1"fO nacional, bem como reconhecer a qualificação desses profissio­

nais. A douta Comissão de Constituição e Justiça, ao apreciar a 
matéria, opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi­
cidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n .O 5.108/78. 
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De conformidade com o art. 28, § 16, do Regimento Interno, a 
esta Comissão de Tr·abalho e Legislação Social cabe manifestar-se 
quanto à conveniência e oportunidade (mérito ) da proposição em 
exame. 

É o relatório . 

11 - Vo.to do. Relato.r 
• 

Analisando a proposição sob o prisma específico deste órg-ão 
técnico, nada temos a opor. 

Consideramos a matéria conveniente e oportuna. 
Pela -aprovação é o nosso voto. 
Sala da Comissão, de 1978. - Jo.ão. Alves, Relator. 

li - Parecer da Co.missão. 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reuruao 
ordinária, realizada em 30 de agosto de 1978, opinou unânime­
mente pela apro"(ação do Projeto de Lei n.O 5.108, de 1978, nos 
t ermos do parecer do Relator, Deputado João Alves. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados Wilmar 
Dallanhol - Presidente, Adhemar Ghisi, Aloisio Santos, Alvaro 
Gaudêncio, Arnaldo Lafayette, Fernando Cunha, Frederico Bran­
dão, Freitas Nobre, João Alves, Jorge Moura, Luiz Rocha, Osmar 
Leitão, Otávio Torrecilla, Siqueir,a Campos, Rezende Monteiro e 
Gamaliel Galvão . 

"'0 
Sala da Comissão, 30 de agosto de 1978. - Wilmar Dallanho.l, 

Presidente - João Alves, Relator. ~z 
~ .....I 
3!l. PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório. 
Oriundo da Mensagem Governamental n.O 176/78, o Projeto 

de Lei nO 5.108, de 1978, em exame, prescreve a criação dos Con­
selhos Federal e Regionais de Nutricionistas; regula suas compe­
tências e rendas; dispõe sobre a qualificação para o exercício pro­
fissional; define infrações e comina penalidades e acrescenta dis-
positivos necessários ao funcionamento do novo órgão. . 

Os Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas deverão 
constituir, em conjunto, uma .autarquia federal incumbida de 
orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício profissional de Nutri­
cionista , atribuição esta conferida atualmente aos órgãos regiO­
nais de fiscalização da Medicina. 

Encontram-se também abr.angidos pela medida os Dietistas,. 
uma vez que a Lei n ,o 5.276, de 1967, que regula a profissão de 
Nutricinista, concedeu-lhes ° direito de exercer esta profissão, se 

'------------ ----------- - - - - --_._. . ... 
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habilitados em curso existente e registrados nos órgão 
bidos da fiscalização do ensino e do exercício profissiona. ' O 

As carências alimentares, no Brasil, -atingem todos os est,n.:~·~_, 
da população - uma população imensa, a 6.a do Globo. São vá-
rios os fatores que concorrem para isso, valendo destacar a po­
breza, a ignorância, a pressa ou as precárias condições de trans­
porte e abastecimento. 

Josué de Castro em obras famosas, como a "Geografia da Fo­
me", já alertava a Nação, há algumas décadas sobre as deficiên­
cias nutricionais no Nordeste e os perigos a que estavam expos­
tos milhões de brasileiros. 

Hoje sabemos, através de estudos e pesquisas, que a má ali­
mentação sujeita a criança a infecções freqüentes; retarda seu 
crescimento; limita seu raciocínio e a conduz a uma atitude de 
indiferença em relação ao mundo que a cerca. Os resultados, no 
sistema escolar, se traduzem em elevadi~simas taxas de repetên­
cia, pondo em risco nossos -ambiciosos projetos de formação de 
recursos humanos. Recentemente, em 1974, a taxa de repetênCia 
na 1.a série, na qual normalmente se matriculam mais de 6 mi­
lhões de crianças, foi de 24,9% nas áreas urbanas, e de 27,5% na 
zona rural. 

O próprio trabalhador rural, tão freqüentemente acusado de 
indolência, é apenas um desnutrido, um indivíduo oneroso para o 
sistema médico-assistencial e um elemento pouco produtivo para 
a sociedade. 

Para combater o fantasma da desnutrição, estamos empre­
endendo ponderáveis esforços em todos os setores, notadamente 
no campo da Saúde, da Educação e do Trabalho. Na formulação 
e execução dos programas, faz-se indispensável a presença do Nu­
tricionista. 

Como bem ressaltou o Ministro Arnaldo Prieto, doa Pasta do 
Trabalho, é valiosa a contribuição desses técnicos aos projetos 
governamentais. Mas essa participação é ainda mais ampla: en­
volve hospitais, escolas de educ-ação pré-escolar, quartéis, restau­
rantes, a imensa rede de merenda escolar que abrange todo o 
território nacional, enfim, todas as instituições públicas e priva­
das empenhadas em fornecer alimentação sadi.a e nutritiva. Atra­
vés de assistência individual ou coletiva, a contribuição dos Nu­
tricionistas na melhoria dos padrões eugênicos de nossa sociedade 
é cada vez maior. 

Inexistindo óbices de natureza jurídica à tramitação da ma­
téria, manifestou-se a Comissão de Constituição e Justiça, por 
unanimidade, por sua constitucionalidade, juridicidade e boa téc­
nica legislativa. A Comissão de Trabalho e Legislação Social, opi­
nando a seguir, concluiu, também por unanimidade, pela aprova­
ção do projeto. 

No que se refere ao elenco de competências deste órgão, con­
tido no art. 28, § 7.° do Regimento Interno, nada temos a opor. A 
renda dos Conselhos está devidamente prevista, e provirá de anui­
dades, legados, doações, subvenções e outras rendas eventuais, 
cujo recolhimento e aplicação constituem atribuições indecliná­
veis dos órgãos representativos da classe. 

- - - - - -- ~--_. 

• _ . - ___ o _. ____ _ _ ___ _ --' 
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11 - Voto do Relator 
Pelo disposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

n.O 5.108 de 1978. 
Sala da Comissão, 31 de agosto de 1978. - Ruy Côdo, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

• 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária, realizada 
no dia 31 de agosto de 1978, opinou, unanimemente, pela aprova­
ção do Projeto de Lei n.O 5.108/78 - do Poder Executivo (Mensa-
gem n.O 176/78) - nos termos do parecer do Relator, Deputado -
Ruy Côdo. ., 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ruy Côdo - Pre­
sidente, Milton Steinbruch e José Ribamar Machado, Vice-Presi­
dentes, Adriano Valente, Airon Rios, Carlos Alberto Oliveira, Dyr­
no Pires, Francisco Bilac Pinto, Homero Santos, João Castelo, An­
tônio José, Athiê Coury, Emanoel Waisman, Epitácio Cafeteira, 
Gomes do Amaral, Jorge Arbage, Jorge Vargas, José Alves, Moa­
cyr Dalla, Pinheiro Machado, Rafael Faraco, Temistocles Teixeira, 
João Cunha, João Menezes, Odacir Klein, Roberto Carvalho e 
Florim Coutinho. 

Sala da Comissão, 31 de agosto de 1978. - José Ribamar Ma­
chado, Vice-Presidente, no exercício da Presidência. - Ruy Côdo, 
Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

- -- - --- -- -- --- - - -
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 S.108-A, de 1978 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 S.108-B, de 1 

Cria os Conselhos 

" ' .. ' .. , , " 

nais de Nutricionistas, regula o seu 

funcionamento,e dá outras providên 

cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DOS CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS DE NUTRICIONISTAS 

Art. 19 - Ficam criados o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Nutricionistas com a finalidade de orien­

tar, disciplinar e fiscalizar o exercicio da profissão de nutri­

cionista, definida na Lei n9 5.27 6, de 24 de abril de 1967. 

Art. 29 - O Conselho Federal e os Conselhos RegiO­

nais de Nutricionistas constituem, no seu conjunto, uma autarquia 

federal, com personalidade juridica de direito público e autono­

mia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Traba 

lho. 

Art. 39 - O Conselho Federal de Nutricionistas te­

rá sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o Pais e 

os Conselhos Regionais terão sede na Capital do Estado ou de um 

dos Estados ou Territórios da jurisdição, a critério do Conselho 

Federal. 

Art. 49 - O Conselho Federal e os Conselhos Regio 

nais de Nutricionistas serão constituidos de nove membros efeti-
~ 

vos, com igual numero de suplentes eleitos. 

§ 19 - Os membros do Conselho Federal e 

vos suplentes, com mandato de três anos, serão eleitos 

légio Eleitoral integrado por um representante de cada 

respecti­

por um Co­

Conselho 

~egional, por este eleito em reunião especialmente convocada. 

§ 29 - O Colégio Eleitoral convocado para a elei-

' ). .. 
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ção do Conselho Federal reunir-se-á, preliminarmente, para exa­

me, discussão, aprovação e registro das chapas concorrentes, rea­

lizando-se a eleição vinte e quatro horas após a sessão prelimi­

nar. 

Art. 59 - Os membros dos Conselhos Regionais de Nu 

tricionistas e respectivos suplentes, com mandato de três anos,se 

rão eleitos pelo sistema de eleição direta, através de voto pes­

soaI, secreto e obrigatório dos profissionais registrados. 

Art. 69 - O exercicio do mandato de membro do Con 

selho Federal e dos Conselhos Regionais de Nutricionistas, assim 

como a respectiva eleição, mesmo na condição de suplente, ficará 

subordinado, além das exigências constantes do art. 530 da Conso 

lidação das Leis do Trabalho e legislação complementar, ao preen 

chimento dos seguintes requisitos e condições: 

I - cidadania brasileira; 

II - habilitação profissional na forma da legisla-
-çao em vigor; 

III - pleno gozo dos direitos profissionais, civis e 

politicos. 

Pa~ágrafo único - Será permitida uma reeleição pa-

ra os membros dos Conselhos Federal e Regionais de 

tas. 

Nutricionis-

Art. 79 - O regulamento disporá sobre as eleições 

dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas. 

Art. 89 - A extinção ou perda de mandato de membro 

do Conselho Federal ou dos Conselhos Regionais ocorrerá: 
~ . I - por renunCla; 

II - por superveniência de causa de que resulte a 

inabilitação para o exercicio da profissão; 

III - por condenação a pena superior a dois anos, em 

virtude de sentença transitada em julgado; 

IV - por destituição de cargo, função ou emprego, 

relacionada à prática de ato de improbidade na administração pú­

blica ou privada, em virtude de sentença transitada em julgado; 

v - por falta de decoro ou conduta incompativel 
~ -com a dignidade do orgao; 

- - - ---
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VI - por - . ausenCla, sem motivo 

I 
\ . 

),. . .. ':" . 

justificado, 

sessões consecutivas ou seis intercaladas, durante o ano. 

Art. 99 - Compete ao Conselho Federal: 

~~~ -
a tres 

I - eleger, dentre os seus membros, o seu Presiden­

te,o Vice-Presidente, o Secretário e o Tesoureiro; 

II - exercer função normativa, baixar atos necessá­

rios à interpretação e execução do disposto nesta lei e à fiscali­

zação do exercicio profissional, adotando providências indispensá­

veis à realização dos objetivos institucionais; 

III - supervisionar a fiscalização do exercicio pro­

fissional em todo o território nacional; 

IV - organizar, instalar, orientar e inspecionar os 

Conselhos Regionais e examinar suas prestações de contas,neles in­

tervindo desde que indispensável ao restabelecimento da normalidade 

administrativa ou financeira ou à garantia da efetividade do princi 

pio da hierarquia institucional; 

V - elaborar seu ~egimento e submetê-lo -a aprova-

ção do Ministro do Trabalho; 

VI - examinar os regimentos dos Conselhos Regio-

nais, modificando o que se fizer necessário para assegurar unidade 

de orientação e uniformidade de ação, submetendo-os à aprovação do 

Ministro do Trabalho; 

VII - conhecer e dirimir dúvidas suscitadas pelos 

Conselhos Regionais e prestar-lhes assistência técnica permanente; 

VIII - apreciar e julgar os recursos de penalidades im 

postas pelos Conselhos Regionais; 

IX - fixar valores das anuidades, taxas, emolumentos 

e multas devidas pelos profissionais e empresas aos Conselhos Regio 

nais a que estejam jurisdicionados, nos termos em que dispuser o re 

gulamento desta lei; 

X - aprovar sua proposta orçamentária e autorizar 

a abertura de créditos adicionais, bem como operações referentes a 

mutações patrimoniais; 

XI - dispor sobre o Código de Ética 

funcionando como Tribunal de ~tica Profissional; 

Profissional, 
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XII - estimular a exação no exercicio da 

zelando pelo prestigio e bom nome dos que a exercem; 

XIII - instituir o modelo da Carteira de 

Profissional e do Cartão de Identificação; 

Identidade 

XIV - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou a 

lienar bens imóveis; 

XV - emitir parecer conclusivo sobre 

contas a que esteja obrigado; 

prestação de 

XVI - publicar, anualmente, seu orçamento e respecti 

vos créditos adicionais ou balanços, a execução orçamentária e o 

relatório de suas atividades. 

Art. 10 - Compete aos Conselhos Regionais: 

I - eleger, dentre os seus membros, o seu Presiden 

te, o Vice-Presidente, o Secretário e o Tesoureiro ; 

11 - expedir Carteira de Identidade Profissional e 

Cartão de Identificação aos profissionais registrados; 
~ . ~ 

111 - fiscalizar o exerC1ClO profissional na are a de 

sua jurisdição, representando às autoridades competentes sobre os 

fatos que apurar e cuja solução ou repressão não seja de sua alça 

da; 

IV - cumprir e fazer cumprir as disposições desta 

lei, do regulamento, do regimento, das resoluções e demais normas 

baixadas pelo Conselho Federal ; 

V - funcionar como Tribunal Regional de Ética, co­

nhecendo, processando e decidindo os casos que lhe forem submeti­

dos; 

VI - elaborar a proposta de seu ~egimento, bem como 

as alterações, submetendo-as ao Conselho Federal, para 

pelo Ministro do Trabalho; 

VII - propor ao Conselho Federal as medidas 

-aprovaçao 

~ 

necessa 

rias ao aprimoramento dos serviços e do sistema de fiscalização 

do exercicio profissional; 

VIII - aprovar a proposta orçamentária e autorizar a 

abertura de créditos adicionais e as operações referentes a muta 

ções patrimoniais; 
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IX - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou 

alienar bens imóveis; 

X - arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumen 

tos e adotar todas as medidas destinadas - à efetivação de sua re­

ceita, destacando e entregando ao Conselho Federal as importân­

cias correspondentes a sua participação legal; 

XI - promover, perante o juizo competente, a cobran 

ça das importâncias correspondentes a anuidades, taxas, emolumen­

tos e multas, esgótados os meios de cobrança amigável; 

XII - estimular a exação no exercicio da profissão, 

zelando pelo prestigio e bom conceito dos que a exercem; 

XIII - julgar as infrações e aplicar as penalidades 

previstas nesta lei e em normas complementares do Conselho Fede­

ral; 

XIV - emitir parecer conclusivo sobre 

contas a que esteja obrigado; 

prestação de 

xv. - publicar, anualmente, seu orçamento e respec­

tivos créditos adicionais, os balanços, a execução orçamentária, 

o relatório de suas atividades e a relação dos profissionais re­

gistrados. 

Art. 11 - Aos Presidentes dos Conselhos Federal e 

Regionais incumbe a administração e a representação legal dos mes 

mos, facultando-se-lhes suspender o cumprimento de qualquer deli­

beração de seu Plenário, que lhes pareça inconveniente ou contrá 

ria aos interesses da instituição, submetendo essa decisão à au­

toridade competente do Ministério do Trabalho ou ao Conselho Fe­

deral. 

Art. 12 - Constitui renda do Conselho Federal: 

I - vinte por cento do produto da arrecadação de 

anuidades, taxas, emolumentos e multas de cada Conselho Regional; 

11 - legados, doações e subvenções; 

111 - rendas patrimoniais. 

Art. 13 - Constitui renda dos Conselhos Regionais: 

I - oitenta por cento do produto da arrecadação de 

anuidades, taxas, emolumentos e multas; 

11 - legados, doações e subvenções; 
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111 - rendas patrimoniais. 

Art. 14 - A renda dos Conselhos Federal e Regio-

nais só poderá ser aplicada na organização e funcionamento de ser 

viços úteis à fiscalização do exercicio profissional, bem como em 

serviços de caráter assistencial, quando solicitados por entida­

des sindicais. 

CAPíTULO 11 

DO EXERCíCIO PROFISSIONAL 

Art. 15 - O livre exercicio da profissão de nutri­

cionista, em todo o território nacional, somente é permitido ao 

portador de Carteira de Identidade Profissional expedida pelo Con 

selho Regional competente. 

Parágrafo único - t obrigatório o registro nos Con 

selhos Regionais das empresas cujas finalidades estejam ligadas à 

nutrição, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 16 - Para o exercicio da profissão na adminis 

tração pública ou exercicio de cargo, função ou emprego em empre 

sas públicas e privadas, de assessoramento, chefia ou direção, se 

rá exigida,como condição essencial, a apresentação da Carteira de 

Identidade Profissional de Nutricionista. 

Parágrafo único - A inscrição em concurso público 

dependerá de prévia apresentação da Carteira de Identidade Profis 

sional ou certidão do Conselho Regional de que o profissional es­

tá no exercicio de seus direitos. 

Art. 17 - O exercicio simultâneo, temporário ou 

definitivo, da profissão em área de jurisdição de dois ou mais 

Conselhos Regionais, submeterá o profissional de que trata esta 

lei às exigências e formalidades estabelecidas pelo Conselho Fe­

deral. 

CAPíTULO 111 

DAS ANUIDADES 

Art. 18 - O pagamento da anuidade ao Conselho Re-
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gional da respectiva jurisdição constitui condição de legitimida­

de para o exercicio da profissão ou para o funcionamento da empre 

sa. 

CAPíTULO IV 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 19 - Constitui infração disciplinar: 

I - transgredir preceito do Código de ~tica Profis 

sional; 

11 - exercer a profissão, quando impedido de fazê­

lo, ou facilitar, por qualquer meio, o seu exercicio aos não ins 

cri tos ou aos leigos; 

111 - violar sigilo profissional; 

IV - praticar, no exercicio da atividade profissio­

nal, ato que a lei defina como crime ou contravenção; 

V - revelar segredo que, em razão da profissão,lhe 

seJa confiado; 

VI - não cumprir, no prazo assinalado, determinação 

emanada de órgão ou autoridade do Conselho Regional, em matéria 

de competência deste, após regularmente notificado; 

VII - deixar de pagar, pontualmente, ao Conselho Re­

gional as contribuições a que está obrigado; 

VIII - faltar a qualquer dever profissional prescrito 

nesta lei; 

IX - manter conduta incompativel com o exercicio da 

profissão. 

Parágrafo único - As faltas serão apuradas, levan­

do-se em conta a natureza do ato e as circunstâncias de cada ca-

so. 

anuidade; 

Art. 20 - As penas disciplinares consistem em: 

I - advertência; 

11 - repreensão; 

111 - multa equivalente a até dez vezes o valor da 
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IV - suspensão do exercício 

de até três anos; 

prazo 

V - cancelamento da inscrição e proibição do exer 

cício profissional. 

§ 19 - Salvo os casos de gravidade manifesta ou re 

incidência, a imposição das penalidades obedecerá à gradação des 

te artigo, observadas as normas estabelecidas pelo Conselho Fe­

deral para disciplina do processo de julgamento das infrações. 

§ 29 - Na fixação da pena serão considerados os 

antecedentes profissionais do infrator, o seu grau de culpa, as 

circunstâncias atenuantes e agravantes e as conseqüências da in­

fração. 

§ 39 - As penas de advertência, repreensão e mul­

ta serão comunicadas pelo Conselho Regional, em ofício reservado, 

não se fazendo constar dos assentamentos do profissional punido, 

senão em caso de reincidência. 

§ 49 - Da imposição de qualquer penalidade caberá 

recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho Federal: 

I - voluntário, no prazo de trinta dias a 

da ciência da decisão; 

contar 

11 - ex-officio, nas hipóteses dos incisos IV e V 

deste artigo, no prazo de trinta dias a contar da decisão. 

§ 59 - As denúncias somente serão recebidas quan­

do assinadas, declinada a qualificação do denunciante e acompanha 

da da indicação dos elementos comprobatórios do alegado. 

§ 69 - A suspensão por falta de pagamento de anui­

dades, taxas ou mu I tas- só cessará com a satisfação da dívida, po­

dendo ser cancelada a inscrição profissional, após decorr idos 

três anos. 

§ 79 - ~ lícito ao profissional punido requerer, à 
instância superior, revisão do processo, no prazo de trinta dias 

contados da ciência. 

§ 89 - Das decisões do Conselho Federal ou de seu 

Presidente, por força de competência privativa, caberá recurso, 

em trinta dias, contados da ciência, para o Ministro do Trabalho. 

I . 
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§ 99 - As instâncias recorridas poderão reconside­

rar suas próprias decisões. 

§ 10 - A instância ministerial será última e defi-

nitiva, nos assuntos relacionados com a profissão e seu 

cio. 

~ exerCl-

Art. 21 - O pagamento da anuidade fora do prazo su 

jeitará o devedor a multa prevista no regulamento. 

CAPíTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22 - Aos servidores dos Conselhos Federal e 

Regionais de Nutricionistas aplica-se o regime juridico da Conso­

lidação das Leis do Trabalho. 

Art. 23 - Os Conselhos Regionais de Nutricionistas 

estimularão, por todos os meios, inclusive mediante concessão de 

auxilio, segundo normas aprovadas pelo Conselho Federal, as rea­

lizàções de natureza cultural visando ao profissional e à classe. 

CAPíTULO VI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 24 - As pessoas fisicas e juridicas,que agi­

rem em desacordo com o disposto nesta lei, aplicar-se-á a pena de 

multa, que variará de uma a dez vezes o valor de referência pre­

visto no art. 29, parágrafo único, da Lei n9 6.205, de 29 de a­

bril de 1975. 

Parágrafo único - Qualquer interessado poderá pro­

mover, perante os Conselhos Regionais de Nutricionistas, a res­

ponsabilidade do faltoso, sendo a este facultada ampla defesa. 

Art. 25 - A Carteira de Identidade Profissional de 

que trata o Capitulo 11 somente será exigivel a partir de cento e 

oitenta dias contados da instalação do respectivo Conselho Regio­

nal. 
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Art. 26 - O primeiro Conselho Federal 

nistas será constituido pelo Ministro do Trabalho. 

Parágrafo único - Os primeiros Conselhos Regionais 

de Nutricionistas, após criados pelo Conselho Federal, serão cons 

tituidos pelo Ministro do Trabalho, na forma em que dispuser o re 

gulamento desta lei. 

Art. 27 - O Poder Executivo providenciará a expe­

dição do regulamento desta lei no prazo de cento e vinte dias. 

Art. 28 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em ~ . contrarlo, 

especialmente os arts. 79 e 10 da Lei n9 5.276, de 24 de abril de 

1967. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 5 de setembro de 1978 

\2 
~IDENTE /' 
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Brasília, AQ, de setembro de 1978 

' . . 

N9 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 5. 1 08-B, de 1978 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
cel~ncia, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Pro 
jeto de Lei n9 5.l08-B, de 1978, que "cria os Conselhos Fe_ 
deral e Regionais de Nutricionistas , regula o seu funciorla 
mento, e dã outras provid~ncias ", arreciado pela C&marJ 
uus Deputctuos,. nos terlllus do Art. :>1 l;ct Coút; -Li Luição úct .i:< 1:::: 

pública. 

Aproveito a oportnnidc::.de para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da mi~ha alta estima 
e mais distinta consi~~raçâo. 

~~ 

---. -",V"" 
/~--?-~ /Z;-Y ,/ --;..-" / (~ <,-:( c~~- .... ~ 

. da Primeir a Secretaria 

y 
f/ 

A Sua Excelência o SeIlllor 
Senador MENDES CANhLE 
Digníssimo Prj.meiro Sccret~rio do Senado Federal 
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Em J~ de outubro de 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que,aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão , 

foi, nesta data , encaminhado ao Excelentissimo Senhor Pre­

sidente da República, para os fins constantes do art . 51, da 

constituição Federal, o projeto de lei (ns . 5 . 108-B/78, na 

Câmara dos Deputados, e 108, de 1978, no Senado) que, " cria 

os Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas, regula o 

seu funcionamento, e dá outras providências" . 

Aproveito a oportunid ade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis­

tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Depu 

DD. Primeiro Secretário da C~-ma 

I M/ • 

Primeiro Secretário 
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COORQ. · C ,UNICAÇÕES 

Em ::Jh de outubro de 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei 

n9 108, de 1978 (n9 5.l08-B/78, na Câmara dos Deputados) ,apro­

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, que "cria os Conselhos Federal 

e Regionais de Nutricionistas, regula o seu funcionamento, e 

dá outras providências " . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin­

ta consideração. 

Senador ANT 10 MENDES ~ALE 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Câmara dos 

JON/ 

Deputados 
P R I !Vi r: I R A c S E C R F T A R I A 

J 
De ordem, ;, ::: ccretaria-Geral da Mesa 

Em e. 4- I 1 O I 4 ~ 
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Nutricionistas, 
to, e dã outras 

CA,1A~A DOS DEPUTAOO~ 

2 6 ! r 16 o 3:e O 1 O O 3 6 

COOF:D. CE CO"'1UA!CAÇ [S 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

Dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas 

Art. 19 - Ficam criados o Conselho Federal e os Conse 
lhos Regionais de Nutricionistas com a finalidade de orientar, disci~ 
p1inar e fiscalizar o exerc;cio da profissão de nutricionista, defini 
da na Lei n9 5.276, de 24 de abril de 1967. -

Art. 29 - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais 
de Nutricionistas constituem, no seu conjunto, uma autarquia fede­
ra1, com personalidade jur;dica de direito publico e autonomia admi­
nistrativa e financeira, vinculada ao Ministerio do Trabalho. 

Art. 39 - O Conselho Federal de Nutricionistas terã 
sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o Pais e os Con­
selhos Regionais terão sede na Capital do Estado ou de um dos Estados 
OU Territórios da jurisdição, a criterio do Conselho Federal. 

Art. 49 - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais 
de Nutricionistas serão constitu;dos de nove membros efetivos, com 
igual numero de suplentes eleitos. 

§ 19 - Os membros do Conselho Federal e respectivos 
suplentes, com mandato de três anos, serão eleitos por um Co1egio 
Eleitoral integrado por um representante de cada Conselho Regional, 
por este eleito em reunião especialmente convocada. 

§ 29 - O Co1egio Eleitoral convocado para a eleição 
do Conselho Federal reunir-se-ã, preliminarmente, para exame, discus­
são, aprovação e registro das chapas concorrentes, realizando-se a 
eleição vinte e quatro horas após a sessão preliminar. 

Art. 59 - Os membros dos Conselhos Regionais de Nutri 
cionistas e respectivos suplentes, com mandato de três anos, serao 
eleitos pelo sistema de eleição direta, atraves de voto pessoal, se­
creto e obrigatório dos profissionais registrados. 



2. 

Art. 69 - O exerc;cio do mandato de membro do Conselho 
Federal e dos Conselhos Regionais de Nutricionistas, assim como a res­
pectiva eleição, mesmo na condição de suplente, ficarâ subordinado, a­
lem das exigencias constantes do art. 530 da Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação complementar, ao preenchimento dos seguintes 
requisitos e condições: 

r - cidadania brasileira; 

rr - habilitação profissional na forma da legislação em 
vigor; 

l;ticos. 
rrr - pleno gozo dos direitos profissionais, civis e po-

Parâgrafo unico - Serâ permitida uma reeleição para os 
membros dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas. 

Art. 79 - O regulamento disporâ sobre as eleições dos 
Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas. 

Art. 89 - A extinção ou perda de man dato de membro do 
Conselho Federal ou dos Conselhos Regionais ocorrerã: 

r - por renuncia; 

rr - por superveniência de causa de que resulte a inabi 
litação para o exerc;cio da profissão; 

rrr - por condenação a pena superior a dois anos, em Vlr 
tude de sentença transitada em julgado; 

rv - por destituição de cargo, função ou emprego, rela-
cionada ã prãtica de ato de improbidade na administração publica ou 
privada, em virtude de sentença transitada em julgado; 

V - por falta de decoro ou conduta incompat;vel com a 
dignidade do órgão; 

_ vr - por ausência, sem motivo justificado, a três ses-
soes consecutivas ou seis intercaladas, durante o ano. 

Art. 99 - Compete ao Conselho Federal: 

r - eleger, dentre os seus membros, o seu Presidente, o 
Vice-Presidente, o Secretãrio e o Tesoureiro; 

rr - exercer função normativa, baixar atos necessârios ã 
interpretação e execução do disposto nesta Lei e ã fiscalização do exer 
cicio profissional, adotando providências indispensâveis ã realizaçao 
dos objetivos institucionais; 
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111 - supervisionar a fiscalização do exerc;cio profis­
sional em todo o território nacional; 

IV - organizar, instalar, orientar e inspecionar os Con 
selhos Regionais e examinar suas prestações de contas, neles intervin~ 
do desde que indispensável ao restabelecimento da norma l idade adminis­
trativa ou financeira ou ã garantia da efetividade do principio da hie 
rarquia institucional; 

V - elaborar seu regimento e submetê-lo ã aprovação do 
Ministro do Trabalho; 

VI - examinar os regimentos dos Conselhos Regionais, mo 
dificando o que se fizer necessário para assegurar unidade de orienta~ 
ção e uniformidade de ação, submetendo-os ã aprovação do Ministro do 
Trabalho; 

VII - conhecer e dirimir duvidas susc i tadas pelos Conse­
lhos Regionais e prestar-lhes assistência tecnica permanente; 

VIII - apreciar e julgar os recursos de penalidades impos 
tas pelos Conselhos Regionais; -

IX - fixar valores das anuidades, taxas, emolumentos e 
multas devidas pelos profissionais e empresas aos Conselhos Regionais 
a que estejam jurisdicionados, nos termos em que dispuser o regulamen­
to desta Lei; 

X - aprovar sua proposta orçamentária e autorizar a a­
bertura de creditos adicionais, bem como operações referentes a muta­
ções patrimoniais; 

XI - dispor sobre o Código de ttica Profissional, fun­
cionando como Tribunal de ttica Profissional; 

XII - estimular a exação no exerc;cio da profissão, ze­
lando pelo prestigio e bom nome dos que a exercem; 

XIII - instituir o modelo da Carteira de Identidade Pro­
fissional e do Cartão de Identificação; 

XIV - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alie­
nar bens imóveis; 

XV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de con­
tas a que esteja obrigado; 

XVI - publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos 
creditos adicionais ou balanços, a execução orçamentária e o relatório 
de suas atividades. 



4. 

Art. la - Compete aos Conselhos Regionais: 

I - eleger, dentre os seus membros, o seu Presidente, 
o Vice-Presidente, o Secretãrio e o Tesoureiro; 

11 - expedir Carteira de Identidade Profissional e Car­
tão de Identificação aos profissionais registrados; 

111 - fiscalizar o exerc;cio profissional na ãrea de 
sua jurisdição, representando às autoridades competentes sobre os fa­
tos que apurar e cuja solução ou repressão não seja de sua alçada; 

IV - cumprir e fazer cumprir as disposições desta Lei, 
do regulamento, do regimento, das resoluções e demais normas baixadas 
pelo Conselho Federal; 

V - funcionar como Tribunal Regional de ttica, conhe­
cendo, processando e decidindo os casos que lhe forem submetidos; 

VI - elaborar a proposta de seu regimento, b~m como as 
alterações, submetendo-as ao Conselho Federal, para aprovaçao pelo Mi­
nistro do Trabalho; 

VII - propor ao Conselho Federal as medidas necessãrias 
aO aprimoramento dos serviços e do sistema de fiscalização do exerc;­
cio profissional; 

VIII - aprovar a proposta orçamentãria e autorizar a aber 
tura de creditos adicionais e as operações referentes a mutações patrT 
moniais; 

IX - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alie­
nar bens imóveis; 

X - arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumentos e 
adotar todas as medidas destinadas à efetivação de sua receita, desta­
cando e entregando ao Conselho Federal as importâncias correspondentes 
a sua participação legal; 

XI - promover, perante o juizo competente, a cobrança 
das importâncias correspondentes a anuidades, taxas, emolumentos e mul 
tas, esgotados os meios de cobrança amigãvel; 

XII - estimular a exação no exercicio da profissão, ze­
lando pelo prestigio e bom conceito dos que a exercem; 

XIII - julgar as infrações e aplicar as penalidades pre­
vistas nesta Lei e em normas complementares do Conselho Federal; 
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XIV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de con­
tas a que esteja obrigado; 

XV - publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos 
creditos adicionais, os balanços, a execução orçamentária, o relatório 
de suas atividades e a relação dos profissionais registrados. 

Art. 11 - Aos Presidentes dos Conselhos Federal e Re­
gionais incumbe a administração e a representação legal dos mesmos, fa 
cultando-se-lhes suspender o cumprimento de qualquer del iberação de 
seu Plenário, que lhes pareça inconveniente ou contrária aos interes 
ses da instituição, submetendo essa decisão ã autoridade competente do 
Ministerio do Trabalho ou ao Conselho Federal. 

Art. 12 - Constitui renda do Conselho Federal: 

I - vinte por cento do produto da arrecadação de anui­
dades, taxas, emolumentos e multas de cada Conselho Regional; 

11 - legados, doações e subvenções; 

111 - rendas patrimoniais. 

Art. 13 - Constitui renda dos Conselhos Regionais: 

I - oitenta por cento do produto da arrecadação de a­
nuidades, taxas, emolumentos e multas; 

11 - legados, doações e subvenções; 

111 - rendas patrimoniais. 

-Art. 14 - A renda dos Conselhos Federal e Regionais so 
poderá ser aplicada na organização e funcionamento de serviços uteis ã 
fiscalização do exerclcio profissional, bem como em serviços de cará­
ter assistencial, quando solicitados por entidades sindicais. 

CAPITULO 11 
Do Exerclcio Profissional 

Art. 15 - O livre exerclcio da profissão de nutricio­
nista, em todo o território nacional, somente e permitido ao portador 
de Carteira de Identidade Profissional expedida pelo Conselho Regional 
competente. 

Parágrafo unico - r obrigatório o registro nos Conse­
lhos Regionais das empresas cujas finalidades estejam ligadas ã nutri-
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-çao, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 16 - Para o exerc;cio da profissão na administra 
ção pública ou exerc;cio de cargo, função ou emprego em empresas pu­
blicas e privadas, de assessoramento, chefia ou direção, serã exigi­
da, como condição essencial, a apresentação da Carteira de Identidade 
Profissional de Nutricionista. 

Parãgrafo único - A inscrição em concurso público de­
penderã de previa apresentação da Carteira de Identidade Profissional 
oU certidão do Conselho Regional de que o profissional estã no exerci 
cio de seus direitos. 

Art. 17 - O exerc;cio simultâneo, temporãrio ou defi­
nitivo, da profissão em ãrea de jurisdição de dois ou mais Conselhos 
Regionais, submeterã o profissional de que trata esta Lei às exigên­
cias e formalidades estabelecidas pelo Conselho Federal. 

CAPITULO 111 

Das Anuidades 

Art. 18 - O pagamento da anuidade ao Conselho Regio­
nal da respectiva jurisdição constitui condição de legitimidade para 
o exerc;cio da profissão ou para o funcionamento da empresa. 

CAPITULO IV 
Das Infrações e Penalidades 

Art. 19 - Constitui infração discip l inar: 

I - transgredir preceito ou Código de ttica Profissio 
na 1 ; 

11 - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, 
OU facilitar, por qualquer meio, o seu exerc;cio aos não inscritos ou 
aos leigos; 

III - violar sigilo profissional; 

IV - praticar, no exercicio da atividade profissional, 
ato que a lei defina como crime ou contravenção; 

V - revelar segredo que, em razao da profissão, lhe 
seja confiado; 

VI - não cumprir, no prazo assinalado, 
emanada de órgão ou autoridade do Conselho Regional, 
competência deste, após regularmente notificado; 

determinação 
em materia de 

VII - deixar de pagar, pontualmente, ao Conselho Regio­
nal as contribuições a que estã obrigado; 
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Vllr - faltar a qualquer dever profissional prescrito 
nesta Lei; 

rx - manter conduta incompat;ve1 com o exerc;cio da 
profissão. 

Parãgrafo unico - As faltas serão apuradas, 1evando­
-se em conta a natureza do ato e as circunstâncias de cada caso. 

Art. 20 - As penas disciplinares consistem em: 

r - advertência; 
... rr - repreensao; 

rrr - multa equivalente a ate dez vezes o valor da anui 
dade; 

rv - suspensao do exerc;cio profissional pelo prazo de 
ate três anos; 

v - cancelamento da inscrição e proibição do 
cio profissional. 

~ exerCl-

§ 19 - Salvo os casos de gravidade manifesta ou rein­
cidência, a imposição das penalidades obedecerã ã gradação deste arti 
go, observadas as normas estabelecidas pelo Conselho Federal para dis 
cip1ina do processo de julgamento das infrações. 

§ 29 - Na fixação da pena serão considerados os ante­
cedentes profissionais do infrator, o seu grau de culpa, as circuns­
tâncias atenuantes e agravantes e as conseq~ências da infração. 

§ 39 - As penas de advertência, repreensão e multa se 
rão comunicadas pelo Conselho Regional, em oficio reservado, não se 
fazendo constar dos assentamentos do profissional punido, senão em ca 
so de reincidência. 

§ 49 - Da imposição de qualquer penalidade caberã re­
curso, com efeito suspensivo, ao Conselho Federal: 

r - vo1untãrio, no prazo de trinta dias a contar da 
ciência da decisão; 

11 - ex-officio, nas hipóteses dos incisos IV e V des­
te artigo, no prazo de trinta dias a contar da decisão. 

§ 59 - As denuncias somente serão recebidas quando as 
sinadas, declinada a qualificação do denunciante e acompanhada da in~ 
dicação dos elementos comprobatórios do alegado. 
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§ 69 - A suspensão por falta de pagamento de 
des, taxas ou multas só cessarâ com a satisfação da d;vida~ 
ser cancelada a inscrição profissional, após decorridos tres 

8. 

anuida­
podendo 

anos. 

instância 
tados da 

§ 79 - t licito ao profissional punido requerer, 
superior, revisão do processo, no prazo de trinta dias . - . 

-a 
con-

ClenCla. 

§ 89 - Das decisões do Conselho Federal ou de seu Pre 
sidente, por força de competência privativa, caberâ recurso, em trin~ 
ta dias, contados da ciência, para o Ministro do Trabalho. 

§ 99 - As instâncias recorridas poderão reconsiderar 
suas próprias decisões. 

§ 10 - A instância ministerial serâ última e defini 
tiva, nos assuntos relacionados com a profissão e seu exerc;cio. 

Art. 21 - O pagamento da anuidade fora do prazo 
sujeitarâ o devedor ã multa prevista no regulamento. 

CAPITULO V 
Disposições Gerais 

Art. 22 - Aos servidores dos Conselhos Federal e Re­
gionais de Nutricionistas aplica-se o regime jur;dico da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Art. 23 - Os Conselhos Regionais de Nutricionistas es 
timularão, por todos os meios, inclusive mediante concessão de aux~ 
lio, segundo normas aprovadas pelo Conselho Federal, as realizações 
de natureza cultural visando ao profissional e ã classe. 

CAPITULO VI 
Disposições Transitórias 

Art. 24 - ~s pessoas f;sicas e jur;dicas, que agirem 
em desacordo com o disposto nesta Lei, aplicar-se-â a pena de multa, 
que variarâ de uma a dez vezes o valor de referência previsto no art. 
29, parâgrafo único, da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Parâgrafo único - Qualquer interessado poderâ promo­
ver, perante os Conselhos Regionais de Nutricionistas, a responsabill 
dade do faltoso, sendo a este facultada ampla defesa. 

1 



• 

9. 

Art. 25 - A Carteira de Identidade Profissional de 
que trata o Capitulo 11 somente serã exig;vel a partir de cento e oi­
tenta dias contados da instalação do respectivo Conselho Regional. 

Art. 26 - O primeiro Conselho Federal de Nutricionis­
tas serã constitu;do pelo Ministro do Trabalho. 

Parãgrafo unico - Os primeiros Conselhos Regionais de 
Nutricionistas, após criados pelo Conselho Federal, serão constitu;­
dos pelo Ministro do Trabalho, na forma em que dispuser o regulamento 
desta Lei. 

Art. 27 - O Poder Executivo providenciarã a expedição 
do regulamento desta Lei no prazo de cento e vinte dias. 

blicação. 
Art. 28 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua p~ 

Art. 29 Revogam-se ac~,~cposições em contrãrio, es-
pecialmente os arts. 79 e 10 da Lei 5.2 6, de 24 de abril de 1967. 

JON/ 

O TUBRO DE 1978 

SE OR PETRONIO POR ELLA 
Presidente 
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Aviso n9 386-SUPARj78. 
Em 21 de outubro de 1 978. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica res ti tui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 6.583, de 20 de outubro de 1978. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelênci a protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ANTONIO MENDES CANALE 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
b.KASILIA - DF. 
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HENSAGEM N9 390 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

, . 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que acabo de sancionar o projeto de lei que "cria os 

Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas, regula o 

seu funcionamento, e dá outras providências". Para o ar 

quivo do Congress~ Nacional, ' restituo, nesta oportunida 

de, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 6.583, 

de 20 de outubro de 1978. 

Brasília, em 21 de outubro 

//t C / #~/ ;J 
~U1Y::J ../-L_ 0_:-.:. 

de 1 978. 



• 

LEr' NQ 6.583, de 20 de outubro de 1 978. 

Cria os Conselhos Federal e Regionais 
de Nutri ci oni s tas, regul a o seu funci o 
namento, e di outraS provid~ncias. -

o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

segui nte Lei: 

CAPITULO .I 

Dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionis t as 

Art. 19 - Ficam criados o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Nutricionistas com a finalidade de Orlen 

tétr, dlsciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de nu 

t r i c i o n i s ta, d e f i n i da n a L e i n 9 5. 276, de 24 d e a b r i 1 de 1 96 7 . 

Art. 29 - O Conselho Federal e os Conselhos Re 

gionais de Nutricionistas constituem, no seu conjunto, uma au 

tarquia federal, com· personalidade juridica de direito pub1l 

c o e a u to n o m i a a d m i n i s t r a t i va e f i n a n c e i r a, v i n c u 1 a d a a o Mi n i s 

terio do Trabalho. 

Art. 39 - O Conselho Federal de Nutricionistas 

terã sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o 

País e os Conselhos Regionais terão sede na Capital do Estado 
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ou de' um dos Estados ou Territórios da jurisdição, a criterio 

do Conselho Federal. 

Art. 49 - O Conselho Federal e os Conselhos Re 

gionais de Nutricionistas serão constituídos de 9 (nove) mem 

bros efetivos, com igual numero de suplentes eleitos . 

§ 19 - Os membros do Conselho Federal e respe~ 

tivos suplentes, com mandato de 3 (três) anos~ serão eleitos 

por um Colegio Eleitoral integrado por um representante de c~ 

da Conselho Regional, por este eleito em reunião espeClal t1l e~ 

te convocada. 

§ 29 - O Colegio Eleitoi~al convocado para a ele; 

ção do Conselho Federal reunir-se-ã, preliminarmente, para exa 

me, discussão, aprovação e registro das chapas concorrentes, 

realizando-se a eleição 24 (vinte e quatro) horas após ases 

são preliminar. 

Art. 59 - Os membros dos Conselhos Regionais de , 
Nutricionistas e respectivos suplentes, com mandato de 3 (três) 

anos, serão eleitos pelo sistema de eleição direta, atraves de 

voto pessoal, secreto e obi~igatório dos profissionais registra 

Art. 69 - O exercicio do mandato de membro do 

Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Nutricionistas, 

assim como a respectiva eleição , mesmo na condicão de suolen 
r •. I . ', ,. . ... ' . 
~ ""Li li i ' \j i i i u. ú.U , - 1 -::' ...... ~ -' '''' 

O , t: 111 u a ::. 

530 da Consolidação das Leis do Trabalho e legislação comple 

mentar, ao preenchimento dos seguintes requisitos e condições: 

I - cidadania brasileira; 
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11 - habilitação profis s ional na forma da ,,.... _.: ..... 
IC:~I-=-

lação ' em vigor; 

III - pleno gozo dos direitos profissi.onais, Cl 

vis e politicos. 

Parâgrafo ~nico - Serã permitida uma reeleição 
para os membros dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricio 
nistas. 

Art. 79 - O regulamento disporá sobre as elei 
-çoes dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas. 

Art. 89 - A extinção ou perda de mandato de mem 
bro do Conselho Federal ou dos Conselhos Regionais ocorre rã: 

I - por ren~ncia; 

II - por superveniência de causa de que resulte 
a inabilitação para o exercicio da profissão; 

III - por condenação a pena superior a 2 (dois) 
anos, em virtude de sentença transitada em julgado; , 

IV - por destituição de cargo, função ou empr~ 

go, relacionada ã prãtica de ato de improbidade na administra 
ç ã o p ~ b 1 'i c é:I o U p r i v a da, e m v i r t u d e de s e n te n ç a t r a n s i t a d a e m 
julgado; 

V - por fa 1 ta de decoro ou conduta i ncompa ti­
vel com a dignidade do órgão; 

VT - nnY' . - r - . 
- . 

rlllc:r.>n,...~ ~ 
_ .... ..., ..... I' ...... "'" , 

., 

.J 

(ti~S) scssüt!s consecutivas ou 6 (seis) intercaladas, durante 
o a no. 

Art. 99 - Compete ao Conselho Federal: 
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os seüs membros, o seu Pre 

sidente, o Vice-Presidente, o Secretário e o Tesoureiro; 

r r - e x e r c e r f u n ç ã o n o r m a t i va, b a i x a r a tos n e c e s 
sários ã interpretação e execução do disposto nesta Lei e ã 
fiscalização do exercício profissional, adotando providências 
indispensáveis ã realização dos objetivos institucionais; 

rrr - supervisionar a fiscalização do, ~ . exerC1ClO 
-

profissional em todo o território nacional; 

IV - organizar, instalar, orientar e inspecio­
nar os Conselhos Regionais e examinar suas prestações de con 
tas, n e 1 e s i n t e r v i n do d e s d e que i n d i s p e n s á' v e 1 a o r e s t a bel e c i 

-mento da normalidade administrativa ou financeira ou a gara~ 

tia da efetividade do principio da hierarquia institucional; 

V - elaborar seu regimento e submetê- i a ã apro 
-vaçao do Ministro do Trabalho; 

VI - examinar os regimentos dos Conselhos RegiQ 

nais, modificando o ~ue se fizer: necessário para assegurar un..!. 
dade de ori entação e uni formi dade de ação, submetendo-os ã aprQ 
~ação do Ministro do Trabalho; 

VI I - conhecer e di ri mi r duvi das s usci ta das pelos 
Conselhos Regionais e prestar-ihes ossistência técnica perm~ 

ne n te; 

VIII - apreC l ar e julgar os recursos de penalid~ 

des impostas pelos Conselhos Regionais; 

rx - fixar valores das anuidades, taxas, emolume~ 
tos e mUitas devidas pelos profissionais e empresas aos Conse 
lhos Regionais a que estejam jurisdicionados, nos termos em 
que dispuser o regulamento desta Lei; 

x - aprovar sua proposta orçamentária e autor..!. 
zar a abertura de creditos adicionélis !, bE'111 rnlT!0 nnpY'~rno~ Nl 
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ferentes a mutações 

XI - dispor sobre oCódigo de ttica Profissional, 
funcionando como Tribunal de ttica Profissional; 

XII - estimular a exação no exercício da profi~ 

são, zelando pelo prestígio e bom nome dos que a exercem; 

XIII - instituir o modelo da Carteira de Identida 
·· de Profissional e do Cartão de Identificação; 

XIV - autorizar o Presidente a a d qui ri r, onerar 
ou alienar bens imóveis; 

XV - emitir parecer conclusivo sobre prestação 
de contas a que esteja obrigado; 

XVI - publicar, anualmente, seu orçamento e res 

pectivos creditos adicionais ou balanços, 
tãria e o relatório de suas atividades. 

-a execuçao orçame~ 

Art. 10 - Compete aos Conselhos Regionais: 

I - eleger, dentre os seus membros, o seu Pre 
s4denté, o Vice-Presidente, o Secretãrio e o Tesoureiro; 

II - expedir Carteira de Identidade Profissio 
nal e Cartão de Identificação aos profissionais registrados; 

Ir I - fi s c a 1 i z a j" o ê x e r c i c i U IJ y' o f i s s 'i o n a i na ã re a 
de sua juri sdi ção, representando às autori dades competentes so 
bre os fatos que apurar e cuja solução ou repressão não seja 
de sua alçada; 

IV - cumprlr e fazer cumprlr as disposiçoes des 
ta lei, do regulamento, do regimento, das resoluções e demais 
normas baixadas pelo Conselho Federal; 

V - funcionar como Tribunal Regional de ttica, 
conhecendo, processando e decidindo os casos que lhe forem sub 
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me ti dD s ; 

i 
I 

VI - elaborar a proposta de seu regimento, bem 

como as al terações, submetendo-as ao Conselho Federal, para apr~ 

vação pelo Ministro do Trabalho; 

VII - propor ao Conselho Federal as medidas neces 

sãrias ao aprimoramento dos serviços e do sistema de fiscal 'j 

zação do exercício profissional; 

VIII - aprovar a proposta orçamentãria e autori-

zar a abertura de creditos adicionais 

tes a mutações patrimoniais; 

-e as operaçoes referen 

IX - autorizar o Presidente a adquirir, onerar 

ou alienar bens im6veis; 

X - arrecadar anuidades, multas, taxes c emolu 

mentos e adotar todas as medidas desti nadas ã efetivação de 

sua receita, destacando e entregando ao Conselho Federal as 1m 

p o r t â n c i a s c o r r e s:p o nd e n t e s a sua p a r t i c i p a ç ã o 1 e g a 1 ; 

XI - promover, perante o juízo competente, a co 

~rança das importâncias correspondentes 

emolumentos e multas, esgotados os meios 

a anuidades, taxas, 

de cobrança amigãvel; 

XII - estimular a exação no exercício da profi~ 

são, zelando pelo prestígio e bom conceito dos que a exercem; 

XIII - julgar as infrações e aplicar as penalid~ 

des previstas nesta Lei e em normas complementares do Conselho 

Federal; 

c.ünctusivo SOD re prestaçao 

de contas a que esteja obrigado; 

XV - publicar, anualmente,. seu orçamento e res 

pectivos creditos adicionais, os balanços, 

tãria ', o relatório de suas atividades e a 

-a execuçao orçame~ 

relação dos profi ~ 

I 
i 
I 

I I 
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Art. 11 - Aos Presi dentes dos Conselhos Federal 

e Regionais incumbe a administração e a representação legal 

dos mes mos, facultando-se-lhes suspender o cumprimento de qual 
quer deliberação de seu Plenario, que lhes pareça inconvenie~ 

te ou contr a ria aos interesses da i nstituição, submetendo e~ 

sa decisão â au t oridade competente do Minist~rio do Trabalho 

ou ao Conselho Federal . 

A r t. 1 2 - C o n s ti tu i re n da d o C o n se 1 h o F e d e r a 1 : 

I - 20 % (vinte por cento) do produto da arrec~ 

dação de anuidades, taxas, emolumentos e multas de cada Cons e 

lho Regional; 

n~is: 

11 - legados, doações e subvenções; 

111 - rendas patri moniais. 

Art. 13 - Constitui renda dos Conselhos Regi,Q 

I - 80 % (oitenta por cento) do produto da arre 

cadação de anuidades, taxas, emolumentos e multas; 

II - leg a dc~, do ações e subven ç õ~ s; 

111 - rendas pa t rimoniais. 

Art. 14 - A renda dos Conselhos Federal e Re 
gion a is <:;:; n C ,.. o \'" ;- ,... r"\ V\ ~ ..... , .! - - J - .--

......... t"" _""'l U, .:J\.:' CJ. t-'II\..OUd fl d or"y aniza ção e funcionamento 
ae servlços 
bem como em 

úteis a fiscalização 

serviços de carater 

dos por entidades sindicais. 

do exercício profissional, 

assistencial, quando solicita 

, 

i 
\ 
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CAPITULO TI 

Do Exercício Profissional 

Art. 15 - O livre exercício da profissão de n~ 

tricionista, em todo o território nacional, somente e permiti 

do ao portador de Carteira de Identidade Profissional expedl 

da pelo Conselho Regional competente . 

Paragrafo unico - t obrigatório o registro nos 
·Conse1hos Regionais da~ empresas cujas finalidades estejam li 

gadas à nutriçao, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 16 - Para o exercício da prof-issão na ad 

ministração publica ou exerclcio de cargo, função ou emprego 

em empresas p~blicas e privadas ·, de assessoramento, chefia ou 

direção, sera exigida, como condição essencial, a apresenta­

ção da Carteira de Identidade Profissional de Nutricionista. 

Paragrafo unico - A inscrição em concurso pu 

b1ico dependera de previa apresentaçao da Carteira de Identi 
... 

d a de P r o fi s s i o n a 1 o u c e r t i dão d o C o n s e 1 h o R e g i o n a 1 de que o p r.Q. 

fissiona1 esta no exercício de seus direitos. 

Art 17 O exer ~l"r_ i. (\ c; m t l l+;nof' +c"'P""'~"'';'' OLi . . - . ,_ _ _. , .. _ . ",-, .. ~ v, ~ til V I "I • U 

definitivo, da profissão em area de jurisdição de dois ou mais 

Conselhos Regionais. submetera o profissional de que trata e~ 

ta Lei às exigências e formalidades estabelecidas pelo Conse 

lho Federal. 

CAPTTULO II I 

Das Anui dades 

[ 

\ 
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,lI,rt. 18 - O ""'_ .......... __ .... ,... 
pu ~alllç IIl.U dô anül dade ao Conselhü 

. 
Regional da respectiva jurisdição constitui condição de leg.i 
timidade para o e'!xercicio da profissão ou para o funcionamen 

to da empresa. 

CAPITULO I V 

Das Infrações e Penalidades 

Art. 19 - Constitui infração disciplinar: 

I - t r a n s g r e d i r p r e c e i t o o u C ó d i 9 o de t t i c a Pro 

fissional; 

11 - exercer a profissão, 
zê-lo. ou facilitar, por qualquer melO, 
não inscritos ou aos leigos; 

quando impedido de fa 
... . o seu exerC1ClO aos 

111 - violar sigilo profissional; 

IV - praticar, no exercicio da atividade profi~ , 
sional, ato que a lei defina como crlme ou contravenção; 

v - revelar segredo que, em razão da profissão, 
lhe seja confiado; 

-VI - nao cumpnr, no prazo assina l ado, determ.i 

nação emanada de órgão ou autoridade do Conselho Regional, em 
materia de competência deste. após regularmente notificado; 

\/ T T _ ,..,...; v :> """ ri " "" '" ,.1 - ~ ... - .... .... .L • • - , .....-,... ~- "- c.. -,.. "" - .- ~ ... 
~-- ~! ,_ . " ...... _ ..... t"' ...... ~_., t"v.'''''UUltil-..::lt ... ~, (.lu l"Ult.::>t1IJU 

• 

Regional as contribuições a que estã obrigado; 

VIII - faltar a qualquer dever profissional pres 
cri to nesta Lei; 
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IX - manter conduta incompatlve1 com o exercício 

da profissão. 

Parágrafo unico - As 

vando-se em conta a natureza do ato 

da caso. 

-faltas serao apuradas, 1e 

e as circunstâncias de ca 

Art. 20 - As penas disciplinares con~istem em: 

I - advertência; 

. -II - repreensao; 

I I I - m u 1 t a e qui v a 1 e n t e a a tê 1 O (d e z ) vez e s o va 

lor da anuidade; 

IV - suspensão no exercício profissional pelo 

prazo de atê 3 (três) anos; 

V - cancelamento da inscrição e proibição do 

exercício profissionaf. 

" . § 19 - Salvo os casos de gravidade manifesta 

ou reincidência, a imposição das penalidades obedecera ã gr~ 

dação deste artigo, observadas as normas estabelecidas pelo 

C o n s e 1 h o F e d e r a 1 p a r a di s c i P ~ i n a d o r- ro c e s s o de j u 1 9 a me n to d ã :; 

infrações. 

§ 29 - Na fi xação da pena serão consi derados os 

antecedentes profissionais do infrator, o seu grau de culpa, 
õ. s c i j ' c ü fi 5 t â n ci a s a te nua n te s e a g r a va n te s e a s c o n s e QUê n c i {1 S 

da infração. 

§ 39 - As penas de advertência, -repreensao e 

multa serão comunicadas pelo Conselho Regional, em ofício re 

- . --;--: 

1 
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servado, não se fazendo constar dos as se nt a mentos do 
nal punido, senão em caso de reincidência. 

.c ' • nrt'\ I 1 c:: c:", 
,.... ...... , • .." oJ • ~ 

§ 49 - Da imposição de qualquer penalidade ca 
berá recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho Federal: 

I - voluntário, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da ciência da decisão; 

11 - ex-officio, nas hipóteses dos incisos IV e 
V àeste artigo, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da deci 
-sao. 

§ 59 - As 

do assinadas, declinada 
panhada da indicação dos 

denuncias sorrente serao recebidas qua.!!. 
a qualificação do denunciante e acom 
elementos comprobatórios do alegado. 

§ 69 - A suspensão por falta de pagamento de 
anuidades, taxas multas - - sa ti s fação da di ou so cessara com a 
vida, podendo cancelada - profissional, - de ser a inscriçao apos 
corridos 3 (três) anos. 

" § 79 - r licito ao profissional punido reque­
rer, ã instância superior, revisão do processo, no prazo de 
30 (trinta) dias contados da ciência . 

§ 89 - Das decisões do Conselho Federal ou de 
seu Presidente, por força de competênci a privativa, caberá re 
curso, em 30 (trinta) dias, contados da ciência, para o Minis 
tro do Trabalho. 

~ ;ç - ~s iil s t ~n c idS r ecorridas 
siderar suas próprias decisões. 

_. 
poaerao recon 

§ 10 - A instância ministerial será ultima e de 

-. --
-. - . - -~--
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f i n i U v a, nos as s u n tos r e 1 a c i o n a dos Cf]ffi1 a p r o f i s são e seu e x e r 
... . 

C1C10. 

Art. 21 - O pagamento Il!la; anuidade fora do pr~ 

zo sujei tarã o devedor ã mul ta prev i s lta< no regul amento. · 

CAPITULO V 

Disposições Gera i s 

Art. 22 - Aos servidore$ dos Conselhos Federal 

e R e 9 i o n a i s de N u t r i c i o n i s tas a p 1 i c a - s:e o r e 9 1 me j u r i d i c o d a 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

nistas 
-cessa0 

de ra 1 , 

sional , 

Art . . 23 - Os Conselhos Re gionais de Nutricio­

estimularão, por todos os meios " inclusive mediante co~ 

de auxilio, segundo normas apro·X1a das pelo Conselho F~ 

a s r e a 1 i z a ç õ e s de na tu r e z a cu 1 t 1J1!' a 1 v i s a n d o a o p r o f i ~ 
-e a classe. 

CAPrTULO VI 

Art. 24 - 'fi.s pessoas fís ii cas e jurídi cas, que 

aglrem em desacordo com o disposto nes u Lei, aplicar-se-ã a 

pe no. de ii1 ültâ, LjUé variarã de 1 (uma) a 10 (dez) vezes o valor' 

de referência previsto no art. 29, par ã~rafo uni co, da Lei n9 

6.205, de 29 de abril de 1975. 

Parãgrafo ~nico - Qualqwe r interessado poderã 

1 
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promover, perante os Conselhos Regionais de Nutricionistas, a 
responsabilidade do faltoso, sendo a este facultada ampla de 

fes a. 

Art. 25 - A Carteira de Identidade Profissio 
na 1 de 
de 180 

que trata o Capitulo 11 some'nte 

(cento e oitenta) dias contados 
serã exigive1 a partir 
da i ns ta 1 ação do res 

pectivo Conselho Regional . 

Art. 26 - O primeiro Conselho Federal de Nutri 
cionistas serã constituido pelo Ministro do Trabalho. 

Parãg r afo único - Os primeiros Conselho s Regi~ 

nais de Nutricionistas, apos criados pelo Conselho Federal, se 
rão constituídos pelo Ministro do Trabalho, na forma em que 
dispuser o regulamento desta Lei. 

Art. 27 - O Poder Executivo providenciarã a e~ 
pedição do regulamento desta Lei no pra zo de 120 (cento e vin 
t.e) dias. 

Art. 28 - Esta Lei entrar ã em vi go r na data de 
sua publicação. 

Art. 29 

rio, especiaimente os 
abril de 1967. 

- Revogam-se 
arts. 79 e 10 

as disposições em contrã 

d a L e i n 9 5. 2 76, de 24 de 

. -[HaSllla, em;:::u ae outubro de 1 978; 
157Q da Independência e 90Q da República . 

J~ 
/ . ..d I i .:; / .. ,,--r- 1< ' j/ 

~/I .. tC~/'0 2~~ ~/-.O 
/ / , 

• 
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COMISSO 

C. O, _ s'?>). 

Cria os Conselhos Federal e Regionais de 
Nutricionistas, regula o seu funcionamen­
to, e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 
Dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas 

Art. 19 - Ficam criados o Conselho Federal e los Conse 
lhos Regionais de Nutricionistas com a finalidade de orientar, disci~ 
plinar e fiscalizar o exercicio da profissão de nutricionista, defini 
da na Lei n9 5.276, de 24 de abril de 1967. 

Art. 29 - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais 
de Nutricionistas constituem, no seu conjunto, uma autarquia fede­
ral, com personalidade juridica de direito publico e autonomia admi­
nistrativa e financeira, vinculada ao Ministerio do Trabalho. 

Art. 39 - O Conselho Federal de Nutricionistas terã 
sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o Pais e os Con­
selhos Regionais terão sede na Capital do Estado ou de um dos Estados 
ou Territórios da jurisdição, a criterio do Conselho Federal. 

Art. 49 - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais 
de Nutricionistas serão constituidos de nove membros efetivos, com 
igual numero de suplentes eleitos. 

§ 19 - Os membros do Conselho Federal e respectivos 
suplentes, com mandato de três anos, serão eleitos por um Colegio 
Eleitoral integrado por um representante de cada Conselho Regional, 
por este eleito em reunião especialmente convocada. 

§ 29 - O Colegio Eleitoral convocado para a eleição 
do Conselho Federal reunir-se-ã, preliminarmente, para exame, discus­
são, aprovação e registro das chapas concorrentes, realizando-se a 
eleição vinte e quatro horas após a sessão preliminar. 

Art. 59 - Os membros dos Conselhos Regionais de Nutri 
cionistas e respectivos suplentes, com mandato de três anos, s~rãO 
eleitos pelo sistema de eleição direta, atraves de voto pessoal, se­
creto e obrigatório dos profissionais registrados. 
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Art. 69 - O exercicio do mandato de membro do Conselho 
Federal e dos Conselhos Regionais de Nutricionistas, assim como a res­
pectiva eleição, mesmo na condição de suplente, ficará subordinado, a­
lem das exigencias constantes do art. 530 da Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação complementar, ao preenchimento dos seguintes 
requisitos e condições: 

I - cidadania brasileira; 

11 - habilitação profissional na forma da legislação em 
vigor; 

111 - pleno gozo dos direitos profissionais, civis e po-
liticos. 

Parágrafo unico - Será permitida uma reeleição para os 
membros dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas. 

Art. 79 - O regulamento disporá sobre as eleições dos 
Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas. 

Art. 89 - A extinção ou perda de mandato de membro do 
Conselho Federal ou dos Conselhos Regionais ocorrerá: 

I - por renuncia; 

11 - por superveniência de causa de que resulte a inabi 
litação para o exercicio da profissão; 

111 - por condenação a pena superlor a dois anos, em vir 
tu de de sentença transitada em julgado; 

IV - por destituição de cargo, função ou emprego, rela-
cionada ã prática de ato de improbidade na administração publica ou 
privada, em virtude de sentença transitada em julgado; 

V - por falta de decoro ou conduta incompativel com a 
dignidade do õrgão; 

_ VI - por ausência, sem motivo justificado, a três ses-
soes consecutivas ou seis intercaladas, durante o ano. 

Art. 99 - Compete ao Conselho Federal: 

I - eleger, dentre os seus membros, o seu Presidente, o 
Vice-Presidente, o Secretário e o Tesoureiro; 

II - exercer função normativa, baixar atos necessários ã 
I interpretação e execução do disposto nesta ~i e ã fiscalização do ex r 

cicio profissional, adotando providências indispensáveis ã realizaç o 
dos objetivos institucionais; 
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111 - supervisionar a fiscalização do exercicio profis­
sional em todo o território nacional; 

IV - organizar, instalar, orientar e inspecionar os Con 
selhos Regionais e examinar suas prestações de contas, neles intervin~ 
do desde que indispensavel ao restabelecimento da normalidade adminis­
trativa ou financeira ou ã garantia da efetividade do principio da hie 
rarquia institucional; 

V - elaborar seu regimento e submetê-lo ã aprovação do 
Ministro do Trabalho; 

VI - examinar os regimentos dos Conselhos Regionais, mo 
dificando o que se fizer necessario para assegurar unidade de orienta~ 
ção e uniformidade de ação, submetendo-os ã aprovação do Ministro do 
Trabalho; 

VI I - conhecer e dirimir d~vidas suscitadas pelos Conse­
lhos Regionais e prestar-lhes assistência técnica permanente; 

VIII - apreciar e julgar os recursos de penalidades impo~ 
tas pelos Conselhos Regionais; 

IX - fixar valores das anuidades, taxas, emolumentos e 
multas devidas pelos profissionais e empresas aos Conselhos Regionais 
a que estejam jurisdicionados, nos termos em que dispuser o regulamen­
to desta tê i; 

X - aprovar sua proposta orçamentaria e autorizar a a­
bertura de creditos adicionais, bem como operações referentes a muta­
ções patrimoniais; 

XI - dispor sobre o Código de Etica Profissional, fun­
cionando como Tribunal de Etica Profissional; 

XII - estimular a exação no exercicio da profissão, ze­
lando pelo prestigio e bom nome dos que a exercem; 

XIII - instituir o modelo da Carteira de Identidade Pro­
fissional e do Cartão de Identificação; 

XIV - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alie­
nar bens imóveis; 

XV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de con­
tas a que esteja obrigado; 

XVI - publicar, anualmente, seu orçamento e respect vos 
creditos adicionais ou balanços, a execução orçamentaria e o relat rio 
de suas atividades. 
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Art. la - Compete aos Conselhos Regionais: 

I - eleger, dentre os seus membros, o seu Presidente, 
o Vice-Presidente, o Secretãrio e o Tesoureiro; 

11 - expedir Carteira de Identidade Profissional e Car­
tão de Identificação aos profissionais registrados; 

111 - fiscalizar o exercicio profissional na ãrea de 
sua jurisdição, representando às autoridades competentes sobre os fa­
tos que apurar e cuja solução ou repressão não seja de sua alçada; 

IV - cumprir e fazer cumprir as disposições desta ~i, 
do regulamento, do regimento, das resoluções e dema i s normas baixadas 
pelo Conselho Federal; 

V - funcionar como Tribunal Regional de ttica, conhe­
cendo, processando e decidindo os casos que lhe forem submetidos; 

VI - elaborar a proposta de seu regimento, b~m como as 
alterações, submetendo-as ao Conselho Federal, para aprovaçao pelo Mi­
nistro do Trabalho; 

VII - propor ao Conselho Federal as medidas necessãrias 
ao aprimoramento dos serviços e do sistema de fiscalização do exerci­
cio profissional; 

VIII - aprovar a proposta orçamentãria e autorizar a aber 
tura de creditos adicionais e as operações referentes a mutações patrT 
moniais; 

IX - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alie-
nar bens -imoveis; 

X - arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumentos e 
adotar todas as medidas destinadas à efetivação de sua receita, desta­
cando e entregando ao Conselho Federal as importâncias correspondentes 
a sua participação legal; 

XI - promover, perante o juizo competente, a cobrança 
das importâncias correspondentes a anuidades, taxas, emolumentos e mul 
tas, esgotados os meios de cobrança amigãvel; 

XII - estimular a exação no exercicio da profissão, ze­
lando pelo prestigio e bom conceito dos que a exercem; 

XIII - julgar as infrações e aplicar as penalidades pre 
vistas nesta ~i e em normas complementares do Conselho Federal; 

J 
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XIV - emitir parecer conclusivo sobre 
tas a que esteja obrigado; 

XV - publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos 
creditos adicionais, os balanços, a execução orçamentãria, o relatorio 
de suas atividades e a relação dos profissionais registrados. 

Art. 11 ~ Aos Presidentes dos Conselhos Federal e Re­
gionais incumbe a administração e a representação legal dos mesmos, fa 
cultando-se-lhes suspender o cumprimento de qualquer deliberação de 
seu Plenãrio, que lhes pareça inconveniente ou contrãria aos interes 
ses da instituição, submetendo essa decisão ã autoridade competente do 
Ministerio do Trabalho ou ao Conselho Federal. 

Art. 12 - Constitui renda do Conselho Federal: 

I - vinte por cento do produto da arrecadação de anui­
dades, taxas, emolumentos e multas de cada Conselho Regional; 

11 - legados, doações e subvenções; 

111 - rendas patrimoniais. 

Art. 13 - Constitui renda dos Conselhos Regionais: 

I - oitenta por cento do produto da arrecadação de a­
nuidades, taxas, emolumentos e multas; 

11 - legados, doações e subvenções; 

111 - rendas patrimoniais. 

Art. 14 - A renda dos Conselhos Federal e Regionais so 
poderã ser aplicada na organização e funcionamento de serviços uteis ã 
fiscalização do exerc;cio profissional, bem como em serviços de carã­
ter assistencial, quando solicitados por entidades sindicais. 

nista, em todo 
de Carteira de 
competente. 

CAPITULO 11 
Do Exerc;cio Profissional 

Art. 15 - O livre exerc;cio da profissão de nutricio­
o territorio nacional, somente e permitido ao portador 
Identidade Profissional expedida pelo Conselho Regional 

Parãgrafo unico - E obrigatorio o registro nos Co 
lhos Regionais das empresas cujas finalidades estejam ligadas ã nu 
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---çao, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 16 - Para o exerclcio da profissão na administra 
ção publica ou exerclcio de cargo, função ou emprego em empresas pu­
blicas e privadas, de assessoramento, chefia ou direção, serã exigi­
da, como condição essencial, a apresentação da Carteira de Identidade 
Profissional de Nutricionista. 

Parãgrafo unico - A inscrição em concurso publico de­
penderã de previa apresentação da Carteira de Identidade Profissional 
ou certidão do Conselho Regional de que o profissional estã no exercI 
cio de seus direitos. 

Art. 17 - O exercIcio simultâneo, temporãrio ou defi­
nitivo, da profissão em ãrea de jurisdição de dois ou mais Conselhos 
Regionais, submeterã o profissional de que trata esta ~i às exigên­
cias e formalidades estabelecidas pelo Conselho Federa l . 

CAPITULO 111 
Das Anuidades 

Art. 18 - O pagamento da anuidade ao Conselho Regio­
nal da respectiva jurisdição constitui condição de legitimidade para 
o exercIcio da profissão ou para o funcionamento da empresa. 

CAPITULO IV 
Das Infrações e Penalidades 

Art. 19 - Constitui infração disciplinar: 

I - transgredir preceito ou Código de Etica Profissio 
nal; 

11 - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, 
ou facilitar, por qualquer meio, o seu exerclcio aos não inscritos ou 
aos leigos; 

111 - violar sigilo profissional; 

IV - praticar, no exercicio da atividade profissional, 
ato que a lei defina como crime ou contravenção; 

V - revelar segredo que, em razão da profissão, lhe 
seja confiado; 

VI - não cumprir, no prazo assinalado, 
emanada de órgão ou autoridade do Conselho Regional, 
competência deste, após regularmente notificado; 

determinação 
em materia de 

VII - deixar de pagar, pontualmente, ao Conselho Re 
nal as contribuições a que estã obrigado; 
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VIII - faltar a qualquer dever profissional 
( nesta "(f i ; 

IX - manter conduta incompativel com o exercicio da 
profissão. 

Parâgrafo unico - As faltas serão apuradas, levando­
-se em conta a natureza do ato e as circunstâncias de cada caso. 

Art. 20 - As penas disciplinares consistem em: 

I - advertência; 

11 - repreensao; 

111 - multa equivalente a at~ dez vezes o valor da anUl 
dade; 

IV - suspensão do exercicio profissional pelo prazo de 
at~ três anos; 

V - cancelamento da inscrição e proibição do 
cio profissional. 

... exerCl-

§ 19 - Salvo os casos de gravidade manifesta ou rein­
cidência, a imposição das penalidades obedecerâ ã gradação deste arti 
go, observadas as normas estabelecidas pelo Conselho Federal para dis 
ciplina do processo de julgamento das infrações. 

§ 29 - Na fixação da pena serão considerados os ante­
cedentes profissionais do infrator, o seu grau de culpa, as circuns­
tâncias atenuantes e agravantes e as conseqUências da infração. 

§ 39 - As penas de advertência, repreensão e multa se 
rão comunicadas pelo Conselho Regional, em oficio reservado, não se 
fazendo constar dos assentamentos do profissional punido, senão em ca 
so de reincidência. 

§ 49 - Da imposição de qualquer penalidade caberâ re­
curso, com efeito suspensivo, ao Conselho Federal: 

I - voluntãrio, no prazo de trinta dias a contar da 
ciência da decisão; 

11 - ex-officio, nas hipóteses dos incisos IV e V des­
te artigo, no prazo de trinta dias a contar da decisão. 

§ 59 - As denuncias somente serão recebidas quan as 
sinadas, declinada a qualificação do denunciante e acompanhada da in­
dicação dos elementos comprobatórios do alegado. 
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§ 69 - A suspensão por falta de pagamento de 
des, taxas ou multas só cessarã com a satisfação da divida, 
ser cancelada a inscrição profissional, após decorridos três 

anuida­
podendo 

anos. 

§ 79 - E licito ao profissional punido requerer, 
instância superior, revisão do processo, no prazo de trinta dias 
tados da ciência. 

... 
a 

con-

§ 89 - Das decisões do Conselho Federal ou de seu Pre 
sidente, por força de competência privativa, caoerã recurso, em trin~ 
ta dias, contados da ciência, para o Ministro do Trabalho. 

§ 99 - As instâncias recorridas poderão reconsiderar 
suas próprias decisões. 

§ 10 - A instância ministerial serã ultima e defini 
tiva, nos assuntos relacionados com a profissão e seu exercicio. 

Art. 21 - O pagamento da anuidade fora 
sujeitarã o devedor ã multa prevista no regulamento . 

CAPITULO V 
Disposições Gerais 

do prazo 

Art. 22 - Aos servidores dos Conselhos Federal e Re­
gionais de Nutricionistas aplica-se o regime juridico da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Art . 23 - Os Conselhos Regionais de Nutricionistas es 
timularão, por todos os meios, inclusive mediante concessão de aux~ 
lio, segundo normas aprovadas pelo Conselho Federal, as realizações 
de natureza cultural visando ao profissional e ã classe. 

CAPITULO VI 
Disposições Transitórias 

Art. 24 - ~s pessoas fisicas e juridicas, que agirem 

I em desacordo com o disposto nesta ]ei, aplicar-se-ã a pena de multa, 
que variarã de uma a dez vezes o valor de referência previsto no art. 
29, parãgrafo unico, da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Parãgrafo unico - Qualquer interessado poderã pro 
ver, perante os Conselhos Regionais de Nutricionistas, a responsab"li 
dade do faltoso, sendo a este facultada ampla defesa. 
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Art. 25 - A Carteira de Identidade Profission - r1 
que trata o Capitulo 11 somente será exigivel a partir de cento e oi­
tenta dias contados da instalação do respectivo Conselho Regional. 

Art. 26 - O primeiro Conselho Federal de Nutricionis­
tas será constituido pelo Ministro do Trabalho. 

Parágrafo unico - Os primeiros Conselhos Regionais de 
Nutricionistas, após criados pelo Conselho Federal, serão constitui­
dos pelo Ministro do Trabalho, na forma em que dispuser o regulamento ! desta le i. 

J 

! 

Art. 27 - O Poder Executivo providenciará a expedição 
do regulamento desta ~i no prazo de cento e vinte dias. 

Art. 28 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~ 
blicação. 

Art. 29 - Revogam~se as disposições em contrário, es­
pecialmente os arts. 79 e O da Lei n9 5.276, de 24 d abril de 1967. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, effi
A

A de ~ffi ro de 1978. 

'-'- / \ 
) . 
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